
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N" OO4/2021 SGA

1 1 A PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATE através da Comissão Pemanente de Licitação,

DA SESSÃO PÚBLICA E INíCIO DA ABERTURA DO CREDENCIAi/lENTO

RECEBIMENTO Até o dia 15 de julho de 2021 de2021até às 12h00min

ABERTURA Dia 15 de julho de 2021 às 14h00min

LOCAL
Sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada á Avenida Edilbêrto Frota, nc

1 821, Cep. 63.700-000 - Crateús - Ceará
e-mail: pmclicit@gmail com

1 2. O inteiro teor desle Edital poderá ser obtido no setor "Licitaçoes" do endereÇo acima, solicitado junto

à Comissáo de Licdações. na sala de Licitações.

1.3 Se no dia acima agendado para enceramento do recebimento e aberlura da sessão náo houver
expedienle no órgã0, a abertuÍa dos envelopes referentes a este Credenciamentos será realizado no

pÍimeiro dia útil de fuflcionamento da Prefeitura lVunicipal de Crateús/CE que se seguiÍ
1.4 As decisões da comissão permanente de licilaçoes serão comunicadas mediante publicação em
jornal de grande circulação e/ou no Diário OÍcial do Estado, pelo menos por 01 (um) dia, salvo com

referência àquelas que lavradas em Ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das
licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que comprcvado o seu

recebimento, principalmente, quanto ao resultado de:

a) Julgamento deste Credenciamentoi

b) Recurso por ventura interposto

1.4 1 O esclarecimento de dúvidas a respeito de condiçôes do edital e de outros assuntos relacionados

a este, será divulgado medianle publicação de notas em jornais de grande ciÍculação e/ou no DOE-
Diário oficial do Estado, ficando as licitantes interessadas obrigadas a acessá-la paÉ a obtenção das

inÍormaçoes pÍestadas pela CPL/ PreÍeilura lVunicipal de Crateús/CE

2 1 O presente Credenciamento constitui a CoNTRAT O DE LEILOEIRO PARA A PREST O DOS

SERVIÇOS DE AVALIAÇAO E ALIENAÇAO DE BENS IVOVEIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA

[,4UNlClPAL DE CRATEUS/CE, pelo período de até 31 de dezembro de 2021, Iecebidos a qualquer título,
por meio de licitação na modalidade de leilão público, de acordo com os critérios, termos e condiçoes

estabelecidas neste instrumento e seus anexos, pela Constituição Federal de 1988; Lei Federal no

I666/93, e suas alleraçoes; pela Lei nô I934/94; pelos Decretos Federais n" 2'1 981/32 e í.800/96; pela

lnstruçáo Normativa no 113 de 28 de abril de 2010, expedida pelo Departamento Nacionalde Registro do

Comércio (DNRC); e no que couber pelas demais normas que disciplinam a matéria; bem como pelas

especificaÉes estabelecidas no Termo de Referência, documento que conslitui o Anexo I deste Edilal
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designada através da Portaria N" 010.01.0212021 de 01 de Fevereiro de 2021, torna público para

conhecimento dos interessados que realizar a CHAI\IADA PÚBLICA para CREDENCIAMENTO de
licitantes para a CoNTRATAÇAo DE. LEILOEIRO PARA A PRESTAÇAO DoS SERVIÇoS DE
AVALIAÇAO E ALIENAÇAO DE BENS I\,4OVEIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRATEUS/CE, pelo periodo de até 31 de dezembro de 2021 mediante as condições estabelecidas no
presente instrumento convocatóÍias e seus anexos, que se subordinam à Constituiçáo Federal de 1988,

Lei Federal no 8 666/93, e suas alteraÇÕes; pela Lei no I934/94i pelos Decretos Federais no 21 981/32 e

1 800/96; pela lnstrução Normativa no 1 13 de 28 de abril de 2010, êxpedida pelo Departamento Nacional
de Registro do Comércio (DNRC); observadas as alterações postenores introduzidas nos referidos

diplomas normativos.

II. DO OBJETO

\-I

\--1

|"'F’EI.== :3
‘a1-: IF
'1

I-,1 ,||_ " .| _|| 1-" ~-= P» —FCRATEUS :if
EDITAL DE CHAMADA PUBLICA N“ 00412021 SGA

si_§_r;Ao|-_o0 PREAMBULO _ _
1 1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUEAZE, através da Comissao Perrnanente de Licitagao,
designada através da Portaria N“ 010010212021 de 01 de Fevereiro de 2021, torna poblico para
conhecimento dos inleressados que realizar a CHAMADA PUBLICA para CREDENCIAMENTO de
licitantes para a CONTRATAQAO DE LEILOEIRO PARA A PRESTAQAO DOS SERVIQOS DE
AVALIAQAO E ALIENAQAO DE BENS MOVEIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS1CE, pelo periodo de até 31 de dezembro de 2021, mediante as condigoes estabelecidas no
presente instrumento convocatorias e seus anexos, que se subordinam a Constituioao Federal de 1988;
Lei Federal n° 8.666193, e suas alteraooes; pela Lei n° 8.934194; pelos Decretos Federais n° 21.981132 e
1.800196; pela lnstrugao Normativa n° 113 de 28 de abril de 2010, expedida pelo Departamento Nacional
de Registro do Comércio (DNRC); observadas as alteragoes posteriores introduzidas nos referidos
diplomas normativos.

DA sesslio PUBLICA E INICIO DA ABERTURA oo CREDENCIAM ENTO
RECEBIMENTO | Até o dia 15 de julho de 2021 de 2021 alé as12h00min
ABERTURA Dia 15 de iulho de 2021 as 14h00min

Sala da Comissao Permanente de Licitagao, localizada a Avenida Edilberto Frola, n°’
LOCAL 1 821, Cep. 63.700-000 - Crateos - Ceara.

e-mail: pmclicit@gmaiI com

1 2. O inteiro 1eordes1e Edital podera ser oblido no setor “Licitagoes" do enderego acima, solicitado junto
a Comissao de Licilagoes, na sala de Licitagoes.
1.3. Se no dia acima agendado para enoerramento do recebimento e aberlura da sesséo néo houver
expedienle no orgao, a aberlura dos envelopes referentes a este Credenciamentos sera reaiizado no
primeiro dia Eitil de funcionamento da Prefeitura Municipal de Crale0s1CE que se seguir
1.4 As decisoes da comissao permanente de lioiiagoes serao comunicadas mediante publicaoao em
jornal de grande circulagao e1ou no Diario Oficial do Estado, pelo menos por 01 (um) dia, salvo com
referencia aquelas que Iavradas em Ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes Iegais das
licitantes presenles ao evento, ou, ainda, por intern1ecEio de Oficio, desde que comprovado o seu
recebimento, principalmente, quanlo ao resultado de:
a) Julgamento deste Credenciamento;
b) Recurso por ventura inlerposto.
1.4 1. O esclareoimento de dflvidas a respeito de condigoes do edilal e de oulros assuntos relacionados
a este, sera divulgado medianle publicagéo de notas em jornais de grande circulaoao e1ou no DOE-
Diario Oficial do Estado, iicando as Iicitantes interessadas obrigadas a acessa-la para a obtenoao das
informagoes prestadas pela CPL1 Prefeilura Municipal de Cratei'1s1CE

SEQAD II - DO OBJETO
2 1 O presente Credenciamento constitui a CONTRATAQAO DE LEILOEIRO PARA A PRESTJI.-DAO DOS
SERVIQOS DE AVALIAQAO E ALIENACAO DE BENS MOVEIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEUS1CE, pelo periodo de alé 31 de dezembro de 2021, recebidos a qualquer titulo,
por meio de Iicitaeao na modaiidade de Ieilao DUDIICO, de acordo com os critérios, termos e condigoes
estabelecidas neste instrumento e seus anexos, pela Constituioao Federal de 1988; Lei Federal n°
8.666193, e suas alleraooes; pela Lei n° 8.934194; pelos Decretos Federais n° 21.981132 e 1.800196; pela
Inslruoao Normativa n° 1 13 de 28 de abril de 2010, expedida pelo Departamento Nacional de Registro do
Comércio (DNRC); e no que couber pelas demais normas que disciplinam a materia; bem como pelas
especificaooes estabelecidas no Termo de Referéncia, documento que consiitui o Anexo I deste Edilal.
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31. A escolha dos Leibeiros Oficiais através do procedimento de CREDENCIAI/ENTO é fundamental
para que a Prefeitura l\4unicipal de Crateús no Estado do Ceará possa realizar o Leilão de bens móveis.
3 2. A contratação de leiloeiro enquadÍa-se em hipótese de lnexigibilidade de Licitação, prevista no arligo
25 da Lei I 666/93, por se caracledzar pela ausência de competiÇão, impossibilitando, assim, a abedura
de certame licitatório. No caso em questão, em lese, todos os leiloeiÍos malriculados no Estado podem

oÍereceÍ o serviço, porém, é impossivel para a adminisiração escolher a proposta mais vantajosa, uma
vez que a taxa de comissão dos mntratados é flxa, estabelecida pelo Decreto Federal n0 21.981, de 19
de outubro de 1932

3.3. Nesse sentido, o CREDENCIAIVENTO, para posle or so(eio entre os leiloeiros, toma-se a alternativa
mais viável para que sejam cumpridos os princÍpios da isonomia, da igualdade e da impessoalidade

IV- DO TERMO DE REFE IA

4.1. 0 Termo de Referência foi elaborado pelo Ordenador de Despesas de Despesas da Secrelaria
l\rlunicipal da Geslão Administrativâ deste lVunicípio, devidamente assinado pelo seu Secretáío
conforme anexo do presente Processo no.004/2021 SGA, o qualseryirá de base paratodoo procedimento

licitatório.

sEçÃo v- DAs coNDrÇÓEs DE PARTrcrpAÇÁO

5 1. Poderão participar deste Credenciamenlo os leiloeiros, na condição de pessoas fisicas ou juridicas

devidamente inscritas na Junta Comercial do Estado do Ceará, de acordo com o art. 3" da lN DNRC n"
110/2009, e que alenderem a lodas as exigências do Editale seus Anexos.
5.2. Conforme Decreto lllunicipal n' 910 de 23 de abril de 2020, só poderão adentrar no Setor de LicilaÉes
/Sala de Sessoes, os licitantes que estiverem fazendo o uso de máscara. O não uso por parte do

represenlanle não resultará em exclusáo do certame, no entanto o mesmo deverá apênas entregar os
envêlopes, preenchendo protomlo apmpÍiado.
5.2.1. Para todos os presenles, será organizado o ambienle da sessão de julgamento com afastamento

mínimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distância entre os presentes.

5.2 2 lmpo(ante o uso de álcool, preÍeÍencialmente em gel, para higienizaçáo.
523 Vedaçáo de presença, na sessão, de representantes das empresas e de agentes públrcos

peflenc€ntes aos grupos de risco

5.2 4 Necessário observar que não se trata aqui de invasão às competências dos óÍgãos de vigilância

sandária, mas tão-somente de recomendaÉes às unidades administrativas e comissão de licitação no

sentido de mitigar a pÍopagação da pandemia, garantindo maior segurança a todos os presentes nas

sessões presenciais (inclusive eventuais cidadãos), estimular a parlicipação de empresas inleressadas

no certame, oÍerecendoJhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de compras.
(Têxlo retirado do oFiclo No 6347/2020/GAB-CEicEARA/CGU)
5 2.5. Será permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessoes públicas dêsde mm utilização de

máscara de protêção, manler o afastameato previsto no item 2 2.2 e não pertencer ao grupo de Íisco.

5.2 6. Cumprimento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitáÍias de saúde
5.3 0 credenciamento vigerá até 31 dedezembÍode 2021, contados dadala da homologação da inscnçáo
no cadastro da PreÍeitura l\,4unicipalde Crateús/CE
5 4 Os Leiloeiros que tiverem a inscrição homologada pela PreÍeitura Munrcipal de Crateús/CE, serão
cadastrados e ordenados mediante sorteio público a ser realizado pela Comissão de Leilão e na Sala de

Reunião da Comissáo Permanente de licitação do l\y'unicípio de Crateús/CE;
5 5 O cadastro será realizado de forma a se estabelecer a ordem de designação e o rodízio dos leiloeiros,

e será ÍigoÍosamente seguido, manlendo-se a sequência, a começar pelo primeiro sorteado.
5 6. O LeiloeiÍo que rejeitaÍ a designação, ou que estiveÍ impedido pela Junta Comercial do Estado do
Ceará de realizar leilões, perdeÍá a vez, situação em que será chamado o próximo da oÍdem de

designação
5.7. Havendo descredenciamento de Leiloeiro, sua posição será ocupada pelo próximo na ordem de
classificação, reordenando os demais

III _ DA JUSTIFICATIVA DA CONTRAT
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sepia Ill - DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAQAD "'"-fiiiiliif“
3 1. A escolha dos Leiloeiros Oficiais atraves do procedimento de CREDENCIAMENTO é fundamental
para que a Prefeitura Municipal de Crateus no Estado do Ceara possa realizar o Leilao de bens moveis.
3 2. A contratacao de Ieiloeiro enquadra-se em hipotese de lnexigibilidade de Licitacao, prevista no artigo
25 da Lei 8 866193, por se caracterizar pela auséncia de competicao, impossibilitando, assim, a abertura
de certame licitatorio. No caso em questao, em tese, todos os leiloeiros matriculados no Estado podem
oferecer o sewico, porém, e impossivel para a administracao escolher a proposta mais vantajosa, uma
vez que a taxa de comissao dos contratados e fixa, estabeiecida pelo Decreto Federal n° 21.981, de 19
de outubro de 1932
3.3. Nesse sentido, o CREDENCIAMENTO, para posterior sorteio entre os leiloeiros, torna-se a alternativa
mais viavel para que sejam cumpridos os principios da isonomia, da igualdade e da impessoalidade.

EECAD IV - DO TERMO DE REFEREIIHZIA .
4.1. O Termo de Referéncia foi elaborado pelo Ordenador de Despesas de Despesas da Secretaria
Municipal da Gestao Administrativa deste Municipéo, devidamente assinado pelo seu Secretario
confomwe anexo do presente Processo n°. 00412021 SGA, o qual servira de base para todo o procedimento
licitatorio.

secito v - DAS couoicoes DE PARTICIPAQAO
5 1. Poderao participar deste Credenciamento os leiloeiros, na condicao de pessoas fisicas ou juridicé
devidamente inscritas na Junta Comercial do Estado do Ceara, de acordo com o art. 3° da IN DNRC n°
11012009, e que atenderem a Iodas as exigéncias do Edital e seus Anexos.
5.2. Confonne Decreto Municipal n° 910 de 23 de abril de 2020, so poderao adentrar no Setor de Licitacoes
1Sala de Sessoes, os Iicitantes que estiverem fazendo o uso de mascara. O nao uso por parte do
representante nao resultara em exclusao do certame, no entanto o mesmo devera apenas entregar os
envelopes, preenchendo protocolo apropriado.
5.2.1. Para todos os presentes, sera organizado o ambiente da sessao de julgamento com afastamento
minimo de 1 (um) a 2 (dois) metros de distancia entre os presentes.
5.2.2. lmportante 0 uso de alcool, preferencialmente em gel, para higienizacao.
5 2 3 Vedacao de presenca, na sessao, de representantes das empresas e de agentes publicos
pertencentes aos grupos de risco.
5.2.4. Necessario observar que nao se trata aqui de invasao as competencias dos orgaos de vigilancia
sanitaria, mas tao-somente de recomendacoes as unidades administrativas e comissao de Iicitacao no
sentido de mitigar a propagacao da pandemia, garantindo maior seguranca a todos os presentes nas
sessoes presenciais (inclusive eventuais cidadaos), estimular a parlicipacao de empresas interessadas
no certame, olerecendo-lhes um ambiente adequado de disputa, e salvaguardar os agentes de oompras.
(Texto retirado do OFICIO N” 6347120201GAB-CE1CEARA1CGU).
5.2.5. Sera permitida a entrada de pessoas para assistirem as sessoes publicas desde com utilizacao de
mascara de protecao, manter o afastamento previsto no item 2.2.2 e nao pertencer ao grupo de risco.
5.2 6. Cumprimento de outras normas determinadas pelas autoridades sanitarias de saude.
5.3 O credenciamento vigera ate 31 de dezembro de 2021, contados da data da homologacao da inscricao
no cadastro da Prefeitura Municipal de Crateus1CE
5 4 Os Leiloeiros que tiverem a inscricao homologada pela Prefeilura Municipal de Crate|I|s1CE, serao
cadastrados e ordenados mediante sorteio publico a ser realizado pela Comissao de Leiiao e na Saia de
Reuniao da Comissao Pemwanente de Iicitacao do Municipio de CrateiJs1CE;
5 5 O cadastro sera realizado de forma a se estabelecer a ordem de designacao e o rodizio dos leiloeiros,
e sera rigorosamente seguido, mantendo-se a sequéncia, a comecar pelo primeiro sorteado.
5 6. O Leiloeiro que rejeitar a designagao, ou que estiver impedido pela Junta Comercial do Estado do
Ceara de realizar Ieiloes, perdera a vez, situacao em que sera chamado o proximo da ordem de
designacao
5.7. Havendo descredenciamento de Leiloeiro, sua posicao sera ocupada pelo proximo na ordem de
classificacao, reordenando os demais. 2
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5.8 Pela pÍestaçáo de sêrviços, o LEILOEIRO receberá o percentual de até 5% (cinco por cento)

valor da venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arremalante no alo do leilão.

59 Não cabe a Prefeitura l\,íunicipal de Crateús/CE, qualquer responsabilidade pela cobrança da

comissáo devida pêlos aÍrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo LEILoEIRO para recebê]a.
5.10. Caso não ocorra a efetivaçáo da Íinalização da venda por erro nas pubhcações legais, ou ainda, no

caso de o leilão púbhco ser suspenso por determinação judicial, a comissão será devolvida ao arrematante
pelo LEILOEIRO, sem que isso enseie reembolso de qualquerespécie por parle desta Prefeitura lVunicipal

de Crateús/CE,

5.11.'1. Caso a eÍetivação da arrematação, com a entÍêga do bem ao arrematante, no prazo legal, náo se

realize por culpa exclusiva da Píefeitura [4unicipal de Crateús/CE, a comissáo deverá ser devolvida ao

arrematante pelo LElL0ElR0, tendo este'drreito ao ressarcimento do respectivo valo/', a ser efetuado
pela PreÍeitura lvlunicipal de CrateúsiCE

5.1'1.2. Na omÍÍência da hipótese prevista no parágraÍo anterior, a Prefeitura l\runicipal de Crateús/CE,

efetuará o ressarcimento referente ao valor liquido apurado pelo LEILOEIRO, creditando-se em sua conta

corrente

5.1'1.3.0 LEILOEIRO renuncia expressamênte a PÍefeitura Municipalde Craleús/CE, do pagamento da

comissão prevista no artigo 24 do Decreto Federal no 22 427 de 1o de levereiro de 1933, bem mmo todas

as despesas com anúncios, catálogos, mala direta, etc. Íecebendo somente a comlssão de 5% (cinco) por

cento sobre o valoÍ da venda, diretamente do arrematante.

5.11.4. O LE|LoE|Ro será o responsável pelo recolhimento de imposios, taxas, contribuiçóes à
Previdência Social, encargos trâbalhislas, prêmios de seguro, emolumenlos e demais despesas que se

Íaçam necessárias à execução dos serviços conkatados

VI- DOS ESCLARECIMENTOS E IMPU AO EDITAL

6.1. Este Edital deverá sêr lido e interpÍetado na ínlegra. Após o prazo legal não seéo aceitas alegaçôes

de desconhecimento.

6.2. Nos termos do art. 41, § 1' e 2'da Lei n" 8.666/93, até 05 (cinco) dias úteis da data Íixada pala a

abefura dos envelopes conlendo a documentação relativa ao pÍocesso de credenciamento dos Licitantes

interessados, qualquer cidadã0, com plena capacidade civil, é parte legítima para impugnar este edilal,

devendo a Administração processar e respondeÍ à impugnaÇão em até 3 (três) dias úteis.

6 3 Decairà do direilo de impugnar os termos desle edital os Licitanles que não o Íizer até o segundo dia

útilque anteceder a aberlura dos envelopes
6 4 0s pedidos de esclaÍecimento ou impugnações poderáo seÍ Íealizados por forma eletrônica, pelo e-
mail pmclicit@gmail.com, ou por petiçáo dirigida ou protocolada no endereço da sede do setor de

licitâçoes situado a Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateús - Ce, e atender às seguintes

exigências:

6.4 1. oocumento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as folhas, e assinadas na últimai

6 4 2. Alegações fundamentadas, e se for o caso, pedido instruido com documentação/pmvas que se

flzerem necessário:

6.4.3. Se interposta poÍ pessoa fisica, a petição deverá ser acompanhada de cópia xerográfica do

documento de identidade de seu signatário,

644. Se apresenlada por pessoa juridica, deverá conter a devida qualificação da pessoa iurídica
(nome/CNPJ/endereÇo/teleÍone) e a identiÍlcação/correlação de quem interpôs o pedido pela empresa;

6.4.5. A Comrssáo Permanente de Licitação decidirá sobre o pedido interposto no prazo máximo de 3

(três) dias úteis, contados da sua protocolização, apoiado se necessáÍio pelo Setor solicitante, pela

Assessoria Juridica, contábilda PreÍeitura l\y'unicipal de Crateús/CE, e/ou outros, conforme o caso

646. A falta de pedido de esclarecimento ou a não impugnação aos lermos deste edital de

Credenciamenlo, na forma e prazo definidos, acarretará a decadência do direito de arguiras regras do

ceíame
6.4 7. Não serão aceitos esclaÍecimentos ou impugnaÉes prolocolizadas fora do prazo e/ou em lugar
diverso do mencionado neste Edital.
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5.8 Pela prestacao de servicos, o LEILOEIRO recebera o percentual de ate 5% (cinco por cento) _
valor da venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilao.
5 9 Nao cabe a Prefeitura Municipal de Crate|.'is1CE, qualquer responsabilidade pela cobranca da
comissao devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo LEILOEIRO para recebé-la.
5.10. Caso nao ocorra a efetivacao da finalizacao da venda por erro nas publicacoes legais, ou ainda, no
caso de o leilao publico ser suspenso por determinacao judicial, a comissao sera devolvida ao arrematante
pelo LEILOEIRO, sem que isso enseie reembolso de qualquerespecie por parte desta Prefeitura Municipal
de Crate-us1CE,
5.11.1. Caso a efetivacao da arrematacao, com a entrega do bem ao arrematante, no prazo legal, nao se
realize por culpa exclusiva da Prefeitura Municipal de CrateEis1CE, a comissao devera ser devolvida ao
arrematante pelo LEILOEIRO, tendo este “direito ao ressarcimento do respectivo valor’, a ser efetuado
pela Prefeitura Municipal de Crate|Js1CE
5.11.2. Na ocorrencia da hipotese prevista no paragralo anterior, a Prefeitura Municipal de Crateus1CE,
efetuara o ressarcimento referente ao valor liquido apurado pelo LEILOEIRO, creditando-se em sua conta
corrente
5.11.3. O LEILOEIRO renuncia expressamente a Prefeitura Municipal de Crateus1CE, do pagamento da
comissao prevista no artigo 24 do Decreto Federal n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1933, bem como todas
as despesas com anuncios, catalogos, mala direta, etc. recebendo somente a comissao de 5% (cinco) por
cento sobre o valor da venda, diretamente do arrematante.
5.11.4. O LEILOEIRO sera o responsavel pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuicoes a
Previdéncia Social, encargos trabalhistas, premios de seguro, emolumentos e demais despesas que se
facam necessarias a execucao dos servicos contratados

EEIIAD VI — DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUEIQEQAD A0 EDITAL

",1:E191%

6.1. Este Edital devera ser lido e interpretado na integra. Apos o prazo legal nao serao aceitas alegacoes
de desconhecimenlo.
6.2. Nos termos do art. 41, § 1° e 2° da Lei n° 8.666193, ate 05 {cinco) dias uteis da data fixada para a
abertura dos envelopes contendo a documentacao relativa ao processo de credenciamento dos Licitantes
interessados, qualquer cidadao, com plena capacidade civil, é parte Iegitima para impugnar este edilal,
devendo a Administracao processar e responder a impugnacao em ate 3 (tres) dias uteis.
6 3 Decaira do direito de impugnar os termos deste edital os Licitantes que nao o fizer ate o segundo dia
util que anteceder a abertura dos envelopes
6 4. Os pedidos de esclarecimento ou impugnacoes poderao ser realizados por forma eletronica, pelo e-
mail pmclicit@gmail.com, ou por peticao dirigida ou protocolada no endereco da sede do setor cle
licitacoes situado a Avenida Edilberto Frota, 1821, Planalto, Crateus — Ce, e atender as seguintes
exigencias:
6.4 1. Documento elaborado em duas vias, ambas rubricadas em todas as foihas, e assinadas na ultima;
6 4.2. Alegacoes fundamentadas, e se for o caso, pedido instruido com documentacao1provas que se
fizerem necessario;
6.4.3. Se interposta por pessoa fisica, a peticao devera ser acompanhada de copia xerografica do
documento de identidade de seu signatario;
644. Se apresentada por pessoa juridica, devera conter a devida qualificacao da pessoa iuridica
(nome1CNPJ1endereco1tele1one) e a identificacao1correiacao de quem interpos o pedido pela empresa;
6.4.5. A Comissao Permanente de Licitacao decidira sobre o pedido interposto no prazo maximo de 3
(trés) dias Uteis, contados da sua protocolizacao, apoiado se necessario pelo Setor solicitante, pela
Assessoria Juridica, contabil da Prefeitura Municipal de Crateus1CE, e1ou outros, conforme 0 caso.
6.4.6. A falta de pedido de esclarecimento ou a nao impugnacao aos termos deste edital de
Credenciamenlo, na forma e prazo definidos, acarretara a decadéncia do direito de arguiras regras do
certame.
6.4.1‘. Nao serao aceitos esclarecimentos ou impugnacoes protocolizadas fora do prazo e1ou em lugar
diverso do mencionado neste Edital.
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7.1. Todos os documenlos entregues mediante fotocópia deveÍão estar obrigatoriamente autenticados

em cartório competente e não poderão ser apresentados através dê pmcesso de fac-símile

7 2 Não serão aceilos protocolos de certidões e/ou documentos de que trata esla Seção

7.3 Os Licitantes inleressados deverão entregaÍ a documentação exigida no subitem 7.4 e seguinle, até

a data, hora e local indicados para realização da Sessão de Recebimento e Julgamento deste
CÍedenciamenlo, indicando na parte exlerna e frontal a seguinte identificação:

l- Envelope mnlendo os Documentos de Habilitação

PREFEITURA IVUNICIPAL DE CRATEÚS/CE

CHAIVADA PUBLICA N" OO4/2O21.SGA

LICITANTE LEILOEIRO

CNPJ/CPF:

ENVELOPE N" O1 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

SE VII- DA DOCUMENT Áo ExrcrDA

7.4. A documentaÇão exigida para habilitação do Licitante dê que lrata o subitem anterior é a seguinte:

7 4 1 Cédula de ldentidade;

7 .4.2. PÍova de matrÍcula na Junta Comercial do Estado do Ceará e situação de regularidade para o

exercicio da proÍssão, nos termos do Decreto FedeÍal número 21.981, de 19h0h932, e da lnstruçáo

Normaliva número 113 de 2810412010, expedida pelo Departamento Nacional de Registro do Comércio

(DNRc);
7.4.3. Certidóes negativas, ou positivas com efeito de negativa, dos distribuidoÍes e das VaIas Cíveis e

Címinais das Justiças Federal, Estadual, Eleitoral e l\.4ilitar dos lugares onde tenha residido nos últimos

05 (cinco) anos;
7 4 4 Comprovante de inscriçáo no Cadastro de Pessoas Físicas do lVinistério da Fazenda;

7 45. Ptoua de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e l\,lunicipal do local onde esteja

registrada a matricula do L citante/Leiloerro na formada lei,

7.4 5 1) A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deveÍá seÍ feita alraves da Certidão

de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributádos Fêderais e à Dívida Ativa da União (CND),

emitidas pela Receita FedeÍaldo Brasilnaforma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2de outublo

de 20141

7 4 5 2)A comprovaçáo de regularidade para com a Fazenda Estadualdeverá serÍeita através de Certidão

Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;

7.453) A comprovação de regulandade para com a Fazenda L4unicipal deverá ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa [.4unicipal

7.4.6. Prova de Regularidade para como FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, com seu prazo

de validade em vigor na data da abertura do julgamênto, podendo a Comissão, a seu critério, consultar o

cadaslro da CEFi
7.4 7. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitida(s) poÍ pessoa(s) ju rid ica(s) de diÍeito público ou privado

que comprove(m) ter o requerente executado de forma satisfatória leilão(ões) de bem(ns) móveis

(materiais, veiculos, equipamentos, etc.);

7.4 8. Declaração de que não se encontra declarada inidôneo para licitar ou contratar com órgãos da

Administração Pública Federal, Estadual, lvlunicipal e do Distrito Federal; e, inexiste fato superveniente
impeditivo de sua habilitação, em cumprimento do disposto no ad.32, §2o da Lei no 8.666/93, mnÍorme
modelo mnstante dos Anexos deste edital;

7 4 L Declaração da licitante em obediência ao disposto no art 7o, inciso XXXII da Constituição Federal,

no inciso V do art. 27 da Lein'8.666, de 21 dejunho de 1993 acrescido pela Lei no I 854, de 27 de outubro

de 1999 que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e

nem menores de '16 (dezesseis) anos, em qualqueÍ trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir dos

14 (quatorze) anos, confoÍme modelo constante dos Anexos deste edital;

E-|VIAIL: TELEFONES:
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seciio \1lI - DA DOCUMENTACAO EXIGIDA 7'
7.1. Todos os documentos entregues mediante lotocopia deverao estar obrigatoriamente autenticados
em cartorio competente e nao poderao ser apresentados através de processo cle fac-simile
7 2 Nao serao aceitos protocolos de certidoes e1ou documentos de que trata esta Secao.
7.3. Os Licitantes interessados deverao entregar a documentacao exigida no subitem 7.4 e seguinte, ate
a data, hora e local indicados para realizacao da Sessao de Recebimento e Julgamento deste
Credenciamento, indicando na parte externa e frontal a seguinte identificacaoz

I - Envelope contendo os Documentos de Habilitacao

18*‘ad

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS1CE
CHAMADA PUBLICA N“ 00412021-SGA
LICITANTE LEILOEIRO:
CNPJ1CPF:
E-MAIL: TELEFONES:
ENVELOPE N" 01 (DOCUMENTOS DE HABILITACAOI

7.4. A documentacao exigida para habilitacao do Licitante de que trata o subitem anterior e a seguinte:
7 4 1 Cédula de identidade;
7.4.2. Prova de matricula na Junta Comercial do Estado do Ceara e situacao de regularidade para o
exercicio da profissao, nos termos do Decreto Federal numero 21.981, de 1911011932, e da lnstrucao
Normaliva numero 113 de 2810412010, expedida pelo Deparlamento Nacional de Registro do Comercio
(DNRC);
7.4.3. Certidoes negativas, ou positivas com efeito de negativa, dos distribuidores e das Varas Civeis e
Criminals das Justicas Federal, Estadual, Eleitoral e Militar dos lugares onde tenha residido nos ultimos
05 (cinco) anos;
7.4.4 Comprovante de inscricao no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda;
7 4.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do local onde esteja
registrada a matricula do Licitante1Leiloeiro na formada lei;
7.4 5 1) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Federal devera ser feita atraves da Certidao
de regularidade de Debitos relativos a Créditos Tributanos Federais e a Divida Ativa da Uniao (CND),
emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB1PGFN n° 1.751, de 2 de outubro
de 2014;
7 4 5 2) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Estadual devera ser feita atraves de Certidao
Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;
7.4 5 3) A comprovacao de regularidade para com a Fazenda Municipal devera ser feita atraves de
Certidao Consolidada Negativa de Debilos inscritos na Divida Ativa Municipal
7.4.6. Prova de Regularidade para como FGTS, expedido pela Caixa Economica Federal, com seu prazo
de validade em vigor na data da abertura do iulgamento, podendo a Comissao, a seu critério, consultar o
cadastro da CEF;
7.4.7. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitida(s) por pessoa(s) juridica(s) de direito publico ou privado
que comprovelm) ter o requerente executado de forma satislatoria leilao(6es) de bem(ns) moveis
(materials, veiculos, equipamentos, etc.);
7.4.8. Declaracao de que nao se encontra declarada inidoneo para Iicitar ou contratar com orgaos da
Administracao Publica Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; e, inexiste fato superveniente
impeditivo de sua habilitacao, em cumprimento do disposto no art. 32, §2° da Lei n° 8.666193, conforme
modelo constante dos Anexos deste edital;
7 4.9. Declaracao da licitante em obediéncia ao disposto no art. 7°, inciso XXXII da Constituigao Federal,
no inciso \1 do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 dejunho de 1993 acrescido pela Lei n° 9 854, de 27 de outubro
de 1999 que nao emprega menores de 18 (dezoitol anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e
nem menores de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condicao de aprendiz a partir dos
14 (quatorze) anos, COI1IOFI'l'lE.‘ modelo constante dos Anexos deste edital;
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7.4.11. Declaração que nâo é servidor (ocupante dê cargo efelivo, cargo ou função em comissão) do

DETRAN/CE, e náo tem parentesco até o segundo grau com servidores da Prefeitura lvlunicipal de

Crateús/CE, conforme modelo constante dos Anexos deste edilal

0bservacáo:
a) A Comissão Permanenle de Licitação, sempre quando necêssário, eÍetuará consulta ao sile da Receita

Federal na internet paÍa certiÍicaÇão sobre a regularidade da inscrição da licitante no Cadastro Nacional

de Pessoa JuÍídica - CNPJ, em observância à lnstruçáo Normativa da SRF n" 200, de 13109D002,

conÍÍmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos apresentados extÍaidos pela internet, junto

aos sites dos órgãos emissores, para Ílns de habilitação.

b) Todos os documenlos emitidos em lingua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da

traduçáo para lingua português efetuada por Tradutor JuÍamentado e também devidamente

consularizados ou registrado no Cartório de

Títulos e Documentos;
c) Documentos de procedência estrangeira, mas emitido sem lingua poÍuguesa, também deverâo ser
aprêsentados devidamente consulaÍizados ou registrados no Cartório de Titulos e Documenlos;

7412 As certidões que não declararem expressamente o periodo de validade, para os fins desle
credenciamento, deveÍão teÍ sido emitidas nos 30 (trinta)dias imediatamente anterior à data íim prevista

para o recebimento dos envelopes

sEÇÃo v - Do PROCEDTMENTO DA SESSÁo PÚBLICA

8.1. A sessão para a abertuÍa do envelope e respectivo julgamento, seÍá pública e iniciada na data e hora

aprazadas, constantes do preâmbulo deste Edital, e será dirigida pelo Presidente da Comissão Permanenle

de Licitação, sendo realizada de acordo com o que prescreve o presente Editale as leis referendadas na

Seção I

I3 Após a data e hora para ênceramento do Íecebimenlo dos envelopes dos licitantes, não mais serão

admitidos novos proponentes, dando -se início a abe(ura dos envelopes apÍesentados pelos proponentes.

8.4. A Comissáo abrirá os envelopes lacrados referidos na Seção Vll, e depois de verificados seus

conteúdos, seÍão rubricados por todos os presenles

8.5 Após a Íubrica a Comissão efeluará a análise da documentação apÍesentada nos termos deste Edital

e da legislação que disciplina a matéria, cujo resultado, pÍoferido após as diligências evenlualmenle
necessárias, será Íêgistrado na Ata.

8.6 A Comissão Permanente de Licitação poderá süspender a Sessáo paÍa posterior análise da

documenlação e julgamento dos pedidos de credenciamento, à vista do volume de pedidos de

credenciamento, designando na Sessão, devidamênte lavrada em Ata, uma nova data e hora para

continuidade dos trabalhos.

8.7@
8 7.1. Será desclassiÍicado do credenciamento o Lic ante que deixaÍ de apresentar a documentação na

forma e prazos previstos neste Edital;

8.7 2. O julgamenlo será efetuado de acordo com os requisitos previstos neste Edital, e será considerado

habilitado o Licitante que apresentar o Requerimento, as DeclaraÇões, e a Documentação necessáía à

habilitação constante na SeÇão VIl, dentro do prazo de validade, em cópia autenticada por cartório

competente, ou em originais

8.7.3. Será considerado inabilitado o Licitante que deixar de apresentar a documentação solicitada,

apresentá-la com vícios/defeitos, contraiar quâlqueÍ exigência contida neste Edital, ou cujos documentos

esliverem com prazo(s) de validade expirada(s).

I 7 4 Não será causa de inabilitação a mera iregularidade Íormal que não afete o conteúdo, a idoneidade

do documento, ou não impeÇa o seu entendimento.
8.7 5. Será lavrada Ata que conterá o registro das principais ocorrências da Sessão

8 7 6 A Comssáo Permanente de Licitaçáo, após análise da documentação dos participanles e verificada

a sua ÍegulaÍidade, procederá à convocação dos Licitantes habilitados para a Íealização do sorteio

4-

7.4.10. Declaração de que eslá em s uação regular para o exercicio da pÍoÍlssão, conforme
mnstante dos Anexos deste editali
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7.4.10. Declaracao de que esta em sltuacao regular para o exercicio da profissao, conforme r-Q
constante dos Anexos deste edital;
7.4.11. Declaracao que nao e servidor (ocupante de cargo efellvo, cargo ou funcao em comissao) do
DETRAN1CE, e nao tem parentesco ale o segundo grau com senrldores da Prefeitura Municipal de
CrateiJs1CE, conforme modelo constante dos Anexos deste edital
Observagao:
a) A Comissao Pemfanente de Licitacao, sempre quando necessario, efetuara consulta ao site da Receita
Federal na lnternet para certificacao sobre a regularidade da lnscrlcac da licitante no Cadastro Nacional
de Pessoa Jurldica — CNPJ, em observancla a lnstrucao Normativa da SRF n° 200, de 1310912002,
confirmando, ainda, a autenticidade dos demais documentos apresentados extraldos pela Internet, junto
aos sites dos orgaos emissores, para fins de habilitagao.
b) Todos os documentos emitidos em Iingua estrangeira deverao ser entregues acompanhados da
traducao para Iingua portugues efetuada por Tradutor Juramentado e tambem devidamente
consularizados ou registrado no Cartorio de
Titulos e Documentos;
c) Documentos de procedéncia estrangeira, mas emitido sem Iingua portuguesa, tambem deverao ser
apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartorio de Titulos e Documentos;
7412 As certldoes que nao declararem expressarriente o periodo de validade, para os fins deste
credenciamento, deverao ter sido emitidas nos 30 (trinta) dias lmedlatamente anterior a data fim prevista
para o recebimento dos envelopes.

SEQAO v||| - o0 PROCEDIMENTO DA sessiilo PIJBLICA
8.1. A sessao para a abertura do envelope e respectivo julgamento, sera publlca e iniciada na data e hora
aprazadas, constantes do preambulo deste Edital, e sera dirigida pelo Presidente da Comissao Pennanenle
de Llcltacao, sendo realizada de acordo com o que prescreve o presente Edital e as leis referendadas na
Secao I
8 3 Apos a data e hora para enceramento do recebimento dos envelopes dos Iicitantes, nao mais serao
admitidos novos proponentes, dando — se inicio a abertura dos envelopes apresentados pelos proponentes.
8.4. A Comlssao abrlra os envelopes lacrados referldos na Secao VII, e depois de verlflcados seus
conteudos, serao rubricados por todos os presentes.
8.5. Apos a rubrica a Comlssao efetuara a anallse da documentacao apresentada nos termos deste Edital
e da leglslacao que disciplina a matéria, cujo resultado, proferido apos as diligéncias eventualmente
necessarlas, sera registrado na Ata.
8.6 A Comissao Permanente de Licitacao podera suspender a Sessao para posterior analise da
documentacao e julgamento dos pedidos de credenciamento, a vista do volume de pedidos de
credenciamento, designando na Sessao, devidamente lavrada em Ata, uma nova data e hora para
continuidade dos trabalhos.
8.7 Dodiulqamento da Documentacao exiqida na Secfii \/ll;
8 7.1. Sera desclasslflcado do credenciamento o Licitante que delxar de apresentar a documentacao na
forma e prazos previstos neste Edital;
8.7.2. O julgamento sera efetuado de acordo com os requisitos previstos neste Edital, e sera considerado
habilitado o Licitante que apresentar o Requerlmento, as Declaracoes, e a Documentacao necessaria a
habilitacao constante na Secao \1Il, dentro do prazo de validade, em copia autenticada por cartorio
competente, ou em originals
8.7.3. Sera considerado inabilitado o Licitante que deixar de apresentar a documentacao solicitada,
apresenta-Ia com vicios1defeitos, contrariar qualquer exlgéncia contida neste Edital, ou cujos documentos
estiverem com prazo(s) de validade expirada(s).
8.7.4 Nao sera causa de inabllitacao a mera irregularidade formal que nao afete o conteudo, a idoneidade
do documento, ou nao lmpeca o seu entendimento.
8.7.5. Sera lavrada Ata que contera o registro das principals ocorréncias da Sessao
8 7 6 A Comlssao Permanente de Licitacao, apos analise da documentacao dos participanles e verificada
a sua regularidade, procedera a convocacao dos Licitantes habllltados para a reallzacao do sorteio



sEÇÁo rx - Dos REcuRsos
9.'!. Das decisoes da Comissáo Permanenle de Licdação, de inabilitaçáo do padicipante ou de elaboÍação
da lista dos credenciados caberá Íecurso a ser interposlo no prazo de 05 (cinco) dias, contados da sessão
pública de sorteio e lavralura da ata, nos termos do art 109 da Lei n" I666i93
9.2 0 recurso será dirigido ao Presidente da CPL, que poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê]o subir à autoridade superior, devidamente informado,

devendo, neste caso, a decisão seÍ profeida dentm do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento do recurso

9.3. lnterposto, o recuIso será comunicado aos demais licitantes que, se deseiarem, podeÍão impugná-lo

no prazo de 05 (cinco) dias úteis

9.4. Durante o prêzo previsto para interposição dos recursos, a CPL abdrá vista de lodo o processo aos
inteÍessados, facultado a extÍaÇão de cópia a expensas dos licitantes
9.5. Decorrido o prazo recursal ou após a decisão dos recursos eventualmente interpostos, a relação

numerada dos licitantes cÍedenciados, respeitando a ordem de classificação por sorteio, será homologada
pela Autoridade competente e publicadâ em jornal de gÍande ciÍculação e/ou no DOE-Diário Oficial do

Estado do Ceará

sEÇÃo x. Do ooNTRÂTo
10.1. Concluido e homologado o crcdenciamento, os licitantes credenciados, obedecida a ordem de

classificação, de acordo mm a oportunidade e conveniência da Prefeilura l\4unicipal de Crateús/CE, serão

convocados paÍa celebrar o Contralo de PrestaÇão de serviços, conÍorme l\rinuta constante no Anexo lV

deste Edital

10.2. O Licitante credenciado convocado deverá comparecer paÍa celebrar o Contrato de Prestação de

Serviços no prazo máximo de 05 (cinm) dias úteis, contados do recebimento da comunicação para tal,

através de correio elelrônico ou notificação pessoal.

10.3. Quando o Licitante credenciado convocado paÍa celebrar o Contrato náo comparecer no prazo

deteminado, será convocado o próximo credenciado seguinle constante da lista resullante deste
procedimento.

10.4. A não assinatura do Contrato podeÍá ser entendida como recusa injustificada, que ensejará seu

imediato cancelamento e o chamamento de outro Licitante na ordem de classiÍicaçáo, sem prejuízo da

Contratante.
10 5. Se entre a data da apÍesentação da documentação completa e a data prevista para a assinatura do

ContÍato decorrer lapso superior a 90 (noventa) dias, o Licitante deveÍá, para assinatura do referido

instrumento, declarar que mantém as mesmas condições exigidas para o Credenciamento e ApresentaÍ,

se for o caso, nova documentaçáo para substituir aquela que por ventura estiver com prazo de validade

expiÍado

XI - DO PRE E DA FORMA DE REMUN

11.1. Pela prestaçáo de serviços, o LEILOEIRO receberá o percentual de até 5% (cinco por cento) sobre o

valorda venda de cada bem arrematado, a seÍ pago pelo arremalante no ato do leilã0.
1 1 2 N ão cabe a PÍefeitu ra [,4u n icipal de Crateús/C E qualqueÍ responsabilidade pela cobrança da comissáo

devida pelos arrematanles, nem pelos gastos despendidos pelo LEILOEIR0 para recebê-la

k

destinado à elaboração do rol de credenciados, sendo que a relação numerada obedecerà ao
ordem de sorteio.

I 7.7. A relaçâo numerada de Lrcitantes credenciados será utrlizada de forma a se estabelecer a ordem de
designação e o rodizio dos mesmos, e será rigorosamente seguida, mantendo -se a seqüência, a começar
pelo primerro sorleado.

I7.8. 0 licilante que rejeitar a designaçã0, ou tiver sido suspenso/impedido de realizar leiloes, perderá a

sua vez, situaçáo em que seÍá chamado o próximo na ordem de classificação
8.7.9. Havendo descredenciamento de Licilante, sua posição seÍá ocupada pelo próximo na ordem de

classiÍicaçá0, reordenando os demais
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destinado a elaboracao do rol de credenciados, sendo que a relacao numerada obedecera ao crile =.
ordem de sorteio.
8.7.7. A relacao numerada de Licitantes credenclados sera utllizada de I0lTl'l3 a se estabelecer a ordem de
designacao e o rodizio dos mesmos, e sera rigorosamente seguida, mantendo -se a seqijencia, a comecar
pelo primeiro sorteado.
8.7.8. O licitante que rejeitar a designacao, ou tiver sido suspenso1impedido de realizar Ieiloes, perdera a
sua vez, situacao em que sera chamado o proxlmo na ordem de classificacao.
8.7.9. Havendo descredenclamento de Licitante, sua poslcao sera ocupada pelo proximo na ordem de
classlflcacao, reordenando os demais

SECAO IX — DOS RECURSOS
9.1. Das decisoes da Comissao Permanente de Licitacao, de inabilitacao do participante ou de elaboracao
da Iista dos credenclados cabera recurso a ser interposto no prazo de 05 (cinco) dias, contados da sessao
publlca de sorteio e lavratura da ata, nos termos do art.109 da Lei n° 8.666193
9.2. O recurso sera dirigido ao Presidente da CPL, que podera reconsiderar sua decisao, no prazo de 05
(cinco) dias uleis, ou, nesse mesmo prazo, faze-lo sublr a autorldade superior, devidamente informado,
devendo, neste caso, a deolsao ser protenda dentro do prazo de 05 (cinco) dias utels, contado do
recebimento do recurso
9.3. interposto, o recurso sera comunicado aos demais Iicitantes que, se deseiarem, poderao lmpugna-lo
no prazo de 05 (cinco) dias uteis
9.4. Durante o prazo previsto para interposicao dos recursos, a CPL abrira vista de todo o processo aos
interessados, facultado a extracao de oopia a expensas dos Iicitantes
9.5. Decorrido o prazo recursal ou apos a decisao dos recursos eventualmente interpostos, a relacao
numerada dos Iicitantes credenciados, respeitando a ordem de classificacao por sorteio, sera homologada
pela Autorldade competente e publlcada em jornal de grande circulacao e1ou no DOE-Diarlo Oficial do
Estado do Ceara.

SECAO X - DO CONTRATO
10.1. Concluido e homologado o credenciamento, os Iicitantes credenciados, obedecida a ordem de
classificacao, de acordo com a oportunidade e convenlencla da Prefeitura Municipal de Crateus1CE, serao
convocados para celebrar o Contrato de Prestacao de servicos, conforme Mlnuta constante no Anexo l\1
deste Edital
10.2. O Licitante credenciado convocado devera comparecer para celebrar o Contrato de Prestacao de

\___ Servlcos no prazo maximo de 05 (cinco) dias utels, contados do recebimento da comunlcacao para tal,
através de correio eletronico ou notificacao pessoal.
10.3. Quando o Licitante credenciado convocado para celebrar o Contrato nao comparecer no prazo
determlnado, sera convocado o proximo credenciado seguinte constante da Iista resullante deste
procedimento.
10.4. A nao asslnatura do Contrato podera ser entendida como recusa lnjustlfioada, que ensejara seu
imedlato cancelamento e o chamamento de outro Licitante na ordem de classlflcacao, sem prejulzo da
Contratante.
10.5. Se entre a data da apresentacao da documentacao complete e a data prevista para a asslnatura do
Contrato decorrer lapso superior a 90 (novental dias, o Licitante devera, para asslnatura do referido
lnstrumento, declarar que mantem as mesmas condlcoes exlgldas para o Credenclamento e Apresentar,
se for o caso, nova documentacao para substituir aquela que por ventura estiver com prazo de validade
expirado

SECAD XI — DO PREQICI E DA FORMA DE REMUNERAQAD
- -11.1. Pela prestacao de seniicos, o LEILOEIRO recebera o percentual de ate 5% [cinco por cento) sobre o

valor da venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante no ato do leilao.
11 2. Nao cabe a Prefeitura Municipal de Crateus1CE qualquer responsabilidade pela cobranca da comissao
devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo LEILOEIRO para recebé-la
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SEÇÃO XII- OO SINAL, DA CAUÇÃO, DA FORMA OE PAGAMENTO DE REPASSE DO VALOR
ARREMATADO E DA REMUNERAçÃO DO LEILOEIRO.

11 3 Caso não ocoÍa a efetivação da Ínalização da venda poÍ eÍo nas publicaçóes legats, ou atn

caso de o leilão público ser suspenso por determinação judicial, a mmissão seÍá devolvida ao arrematante
pelo LElLoElR0, sem que isso enseje reembolso de qualquer espécie por parte desta Prefeitura l\,lunicipal
de Crateús/CE
11 4 Caso a efetivaçáo da arremalação, com a enlrega do bem ao arÍematante, no prazo legal, não se
realize por culpa exclusiva da PreÍeitura lvunicipal de Crateús/CE a comissão deverá ser devolvida ao
aÍrematante pelo LElLOElRO,lendo este "direito ao ressarcimenlo do respectivo valol', a serefetuado pela

Prefeitura Municipal de Crateús/CE
1'1 5 Na ocorrência da hipótese prevista no parágrafo anterior, a Prefeitura [,,lunicipal de Crateús/CE
efetuará o ressarcimento referente ao valor lÍquido apurado pelo LEILoEIRO, creditando-se em sua conta
coÍTente

11.6. O LE|LoE|Ro renuncia expressamente a Prefeitura lvunicipal de Craleús/CE do pagamento da
comissão plevista no artigo 24 do Decreto Fedetal n" 22.427 de 1" de fevereiro de 1933, bem como todas
as despesas com anúncios, catálogos, mala direta, etc recebendo somente a comissão de 5% (cinco) por

cenlo sobre o valor da venda, diretamente do arrematante.
1'1.7. O LEILOEIRO será o responsável pelo recolhimento de impostos, taxas, contribuiçóes à Previdência
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumenlos e demais despesas que se façam
necessárias à execução dos serviços contratados

'12.1 Os bens serão vendidos somente à vista, nas mndições fixadas no regulamento do leiláo O leiloeiro

deverá orientaÍ o arrematante quanto aos procedimentos refeÍentes ao pagamento do bem arrematado,

confome especiÍicado abaixo:
122 No ato da arremataÇão, o anematante enlÍegará02 (dois)cheques em garantia decaução ao leiloeiro,

sendo:
12.2.1 Um cheque, correspondente a '100/0 (dez) por cenlo do valor do lance vencedor, a titulo de sinal

12.2.2. O outro cheque, conespondendo até 5% (cinco) por cento do valor do lance vencedor, a título de

comissão ao leiloeiro oficial.

12.3 Em até 24 horas após a realização do leilão, o arrematante deverá depositar em espécie ou

transferência eletónica (TED ou DOC), o VALOR INTEGRAL DO LANCE, mais o VALOR DE ATÉ 5%

(CINCO) PoR CENTo do lancê em conla inlormada pelo leiloeiro A TiTULO DE COMISSÀ0. em conta
mantida pelo leiloeiÍ0, por meio de depósitos idenliÍcados.
'12.4 Os comprovantes de depósitos devem seÍ apresentados ao leiloeiro, para que esta, após conÍÍmaçáo
dos pagamentos, proceda à devolução dos cheques oÍerecidos em caução.
'12 5 Se transcorrido o prazo de 48 horas e os depósitos não forem efetivado pelo arrematanle, este será

considerado desistente e a venda será cancelada Nesse caso, os cheques oferecidos em cauçáo terão a

seguinte destinaçáo
12.5.1. Cheque no valor dê 10% (dez) por cento do valoÍ do lance vencedor: será recolhido ao ContÍatante

a título de multa:
125.2 Cheque no valor de até 50/0 (cinco) por cento do valor do lance vencedori será utilizado para

pagamento da comissão do leiloeiro.
12 6. 0 leiloeiro deverá remlher ao Contralante, alé o 10" (décimo)dia subsequente à realização do leilão,

o produto da arrematação dos leilôes realizados, em conta indicada pelo Contíatanle, acompanhado de

relatório analítico de prestação de contas, cópias das notas de venda/arrematação, dos termos de renúncia

à comissão de responsabilidade do Contratante e demais documentos previstos em lei.

12 7. O Contratante terá o prazo de até 05 (cinco)dias úteis para comprovar o depósilo em contâ do valor

total do lance repassado pelo leiloeiro bem como libeÍar os documentos Ínais de transferência dos bens

móveis arrematados. Nesle caso, será de compêlência do leiloeiro o repasse de tais documentos ao

arrematante bem como a liberaçáo dos bens móveis
12 8. A comissão paga pelo(s) arrematante(s) deverá ser devolvida pelo leiloeiro no prazo de 02 (dois) dias

ú1eis contados a partirda comunicação do fato, na hipótese em que, por decisão jud icial ou do Contratante,

se,a anulado ou Íevogado o leilã0.
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11 3 Caso nao ocorra a eletivacao da finalizacao da venda por erro nas publlcacoes legals, ou ain *
caso de o lellao publlco ser suspenso por determinacao judicial, a comissao sera devolvida ao arrematante
pelo LEILOEIRO, sem que isso enseje reembolso de qualquer especie por parte desta Prefeitura Municipal
de CrateuslCE.
11.4 Caso a efetivacao da arrematacao, com a enlrega do bem ao arrematante, no prazo legal, nao se
realize por culpa exclusiva da Prefeitura Municipal de Crate|Js1CE a comissao devera ser devolvida ao
arrematante pelo LEILOEIRO, tendo este "direlto ao ressarcimento do respectivo valor‘, a ser efetuado pela
Prefeitura Municipal de Crateus1CE.
11.5 Na ocorrencla da hipotese prevista no paragrafo anterior, a Prefeitura Municipal de Crateus1CE
efetuara o ressarcimento referente ao valor liquido apurado pelo LEILOEIRO, creditando-se em sua conta
corrente.
11.6. O LEILOEIRO renuncia expressamente a Prefeitura Municipal de Crateus1CE do pagamento da
comlssao prevista no artigo 24 do Decreto Federal n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1933, bem como todas
as despesas com anuncios, catalogos, mala direta, etc. recebendo somente a comlssao de 5% (cinco) por
cento sobre o valor da venda, diretamente do arrematante.
11.7. O LEILOEIRO sera o responsavel pelo recolhlmento de lmpostos, taxas, contrlbuicoes a Previdencla
Social, encargos trabalhistas, premios de seguro, emolumentos e demais despesas que se facam
necessarias a execucao dos servlcos contratados

I SECAO XII — DO SINAL, DA CAUCAO, DA FORMA DE PAGAMENTO DE REPASSE DO VALOR
ARREMATADO E DA REMUNERACAO DO LEILOEIRO.

‘E1 Os bens serao vendldos somente a vista, nas condicoes fixarfis no regulamento do leilao. O lelloelro
devere orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento do bem arrematado,
conforme especificado abalxo:
12.2 No ato da arrematacao, o arrematante enlregara 02 (dois) cheques em garantia de caucao ao lelloelro,
sendo:
12.2.1 Um cheque, correspondente a 10% (dez) por cento do valor do lance vencedor, a titulo de sinal.
12.2.2. O outro cheque, correspondendo ate 5% (cinco) por cento do valor do lance vencedor, a titulo de
comissao ao leiloeiro oficial.
12.3 Em ate 24 horas apos a realizacao do lellao, o arrematante devera depositar em especle ou
transferencia eletronica (TED ou DOC), o ‘v‘ALOR INTEGRAL DO LANCE, mais o VALOR DE ATE 5%
ICINCO) POR CENTO do lance em conta informada pelo leiloeiro A TITULO DE COMISSAO, em conta
mantida pelo lelloelro, por meio de depositos ldentlficados.
12.4. Os comprovantes de depositos devem ser apresentados ao leiloeiro, para que esta, apes confirmacao
dos pagamentos, proceda a devolucao dos cheques oferecidos em caucao.
12 5 Se transcorrido o prazo de 48 horas e os depositos nao forem efetivado pelo arrematante, este sera
considerado deslstente e a venda sera cancelada Nesse caso, os cheques oferecidos em caucao terao a
seguinte destlnacao:
12.5.1. Cheque no valor de 10% (dez) por cento do valor do lance vencedor: sera recolhldo ao Contratante
a titulo de multa;
12.5.2 Cheque no valor de ate 5% (cinco) por cento do valor do lance vencedor: sera utlllzado para
pagamento da comlssao do lelloelro.
12.6. O lelloelro devera recolher ao Contratante, ate o 10° (declmo) dia subsequente a realizacao do lellao,
o produto da arrematacao dos lelloes reallzados, em conta indicada pelo Contratante, acompanhado de
relatorio analitico de prestacao de contas, copias das notas de venda1arrematar;ao, dos termos de renuncia
a comissao de responsabilidade do Contratante e demais documentos previstos em lei.
12 7. O Contratante tera o prazo de ate 05 (cinco) dias utels para comprovar o deposllo em conta do valor
total do lance repassado pelo lelloelro bem como liberar os documentos finals de transferencia dos bens
movels arrematados. Nesle caso, sera de compelencla do lelloelro o repasse de tals documentos ao
arrematante bem como a liberacao dos bens movels.
12.8. A comissao paga pelo(s) arrematante(s) devera ser devolvida pelo leiloeiro no prazo de 02 (dois) dias
uteis contados a partir da comunicacao do fato, na hipotese em que, por decisao judicial ou do Contratante,
seja anulado ou revogado o lellao. 4’



13,í, CONSTITUEM OBRI ES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATE s/c E

13 1 1. Assegurar o livre acesso ao Leiloeiro e seus prepostos, quando devidamente identiÍcados, aos

locais onde estão dispostos os bens a serem leiloados,

13.1.2. Apresentar o Edital de Leilá0, com as regras concementes à regular execução de cada evento

13 1.3. Fornecer ao LElLoElR0 os documenlos e infoÍmações necessários à adequada instrução da sua

alividade, livres de desembaraços, ônus e pendências.

13'1 4. Supervisionar, acompanhare fiscalizar a prestação de serviÇos contratados.

131.5. Notificar o leiloeiro, por escílo, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou iÍregularidades

encontmdas na execução do serviço prestado

13 1.6. Avaliar as instalaçôes e aparelhamento técnico-operacional que serão utilizadas no lêilã0.

13.1.7. Aprovar a avaliação dos bens realizada pelo leiloeiro

13.1.8. Arcar com as despesas previstas no § 2o do a( 42 do Decreto 21.981i32 referente às publicações

previstas na Lei I 666/93
13 1 I Disponibilizar caso o bem a ser leiloado seja veiculo automotor, a documentação Íespectiva

SEÇAO XrV. CoNSTTTUToBRtGAÇÓES DO LETLOETR0

14.1. Realizar o Leilão em dia e hora previamente designados pela Comissão de Leilão da PleÍeitura

Municipal de Craleús/CE, dentÍo das normas do Termo de Credenciamento no local acordado pelas partes,

dos bens constantes no Edilal de Leilão.

14.2 Caso haia interesse em transferir os bens a serem leiloados para as dependências próprias do

Lejloeiro Oficial, todas as despesas de remoção (transferência/retorno) correrão por conla e

responsabilidade do mesmo.

14 3. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura l\íunicipal de Crateús/CE, de

acordo mm o especificado neste Termo, responsabilizando'se por eventuais pre,uízos decorÍentes do

descumpÍimento de quaisqueÍ cláusulas ou condiçóes estabelecidas em contrato.

14.4. Executar os serviços por meio de pessoas idôneas, tecnicamente capacitadas, indenizando a

Prefeitura l\,4unicipal de Crateús/CE, mesmo em caso de ausência ou omissáo de fiscalização de sua parte,

por quaisquer danos causados aos bens, quer sejam eles praticados por plepostos terceirizados ou

mandalários

14.5. A responsabilidade seÍà extensiva aos danos e prejuizos causados a terceiros, devendo o contratado

adotaÍ medidas preventivas, com fiel observância das exigências das autoridades competentes e das

disposiÇões legais vigenles

146 Elaborar laudo de avaliação contendo o valorestimado do bem para a venda dentro do pÍazo acordado

com a Comissão de Leiláo

14.7. ldentificaÍ e selecionar os bens, organizando os lotes, contribuindo para facilitar o leilá0, bem mmo
para a sua avaliação, tudo sob a coordenação do ConÍatante.
14.8. lvlanter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, infomaçoes,

documenlos, especiÍcações técnicas e comerciais dos bens sob sua responsabilidade, de que venham a

tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser conÍados, sejam relacionados ou náo com a

prestaÇão de serviÇos objeto desle conlralo.
14.9. Não se pronunciar em nome da Prefeitura Municipal de Crateús/CE a órgãos de imprensa, sobÍe
quaisquer assuntos relativos às atividadesda mesma, bem como sobre os procedimentos e/ou expedientes

conÍiados.
14.10. RealizaÍ leilões de amrdo mm expressa determinação do ContÍatante, em datas aprazadas em

conjunto.
14.11. Dar ciência a Prefeitura l\,lunicipal de Crateús/CE, imediatamente e por escrito, de qualquer

anormalidade que veriÍcar na execução dos serviços.

14.'12. Corrigir imediatamente qualquer falha verificada na execução dos serviços, ressarcindo a Prefeitura

[,4unicipal de Crateús/CE em até 05 (cinco)dias úteis, caso haja falta ou dano de bem sob responsabilidade

do LEILoEIRO.
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sjaaa XIII - oaRioiIIr;i?iEs DAS PARTES
13.1. CONSTITUEM OBRIGAIJDES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEI]S1CE:
13 1 1. Assegurar o livre acesso ao Leiloeiro e seus prepostos, quando devidamente ldentificados, aos
locais onde estao dispostos os bens a serem leiloados;
13.1.2. Apresentar o Edital de Lellao, com as regras concementes a regular execucao de cada evento
13.1.3. Fornecer ao LEILOEIRO os documentos e lnformacoes necessarlos a adequada instrucao da sua
alividade, livres de desembaracos, onus e pendencias.
13 1 4. Supervisionar, acompanhar e fiscallzar a preslacao de seivlcos contratados.
13 1.5. Notlficar o lelloelro, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou irregularidades
encontradas na execucao do servico prestado.
13.1.6. Avaliar as instalacees e aparelhamento tecnico-operacional que serao utilizadas no leilao.
13.1.7. Aprovar a avaliacao dos bens realizada pelo Ieiloeiro
13.1.8. Arcar com as despesas previstas no § 2° do art. 42 do Decreto 21.981132 referente as publicacoes
previstas na Lei 8 666193
13 1.9 Disponibilizar caso o bem a ser leiloado seja veiculo automotor, a documentacao respectiva

SECAO xiv- CONSTITUI 0B_RlGA(,2OES oo LEILOEIRO
14.1. Reallzar o Lellao em dia e hora previamente deslgnados pela Comissao de Lellao da Prefeitura
Municipal de CraIeL'is1CE, dentro das normas do Termo de Credenclamento no local acordado pelas partes,
dos bens constantes no Edital de Lellao.
14.2. Caso haja lnteresse em transferlr os bens a serem leiloados para as dependenclas proprias do
Leiloeiro Oficial, todas as despesas de remocao (transferencla1retorno) correrao por conta e
responsabilidade do mesmo.
14 3. Executar os servlcos dentro dos padroes estabelecidos pela Prefeitura Municipal de CrateiJs1CE, de
acordo com o especiflcado neste Termo, responsabillzando-se por eventuals prejuizos decorrentes do
descumpnmento de qualsquer clausulas ou condlcoes estabelecidas em contrato.
14.4. Executar os senricos por meio de pessoas idoneas, tecnicamente capacitadas, indenizando a
Prefeitura Municipal de Crateus1CE, mesmo em caso de ausencia ou omlssao de fiscalizacao de sua parte,
por qualsquer danos causados aos bens, quer sejam eles praticados por prepostos terceirizados ou
mandatarios
14.5. A responsabilidade sera extenslva aos danos e prejuizos causados a terceiros, devendo o contratado
adotar medidas preventivas, com fiel obsenrancla das exigencias das autoridades competentes e das
dlsposlcoes legals vlgentes
14.6 Elaborar laudo de avaliacao contendo o valorestlmado do bem para a venda dentro do prazo acordado
com a Comissao de Leilao
14.7. ldentlficar e selecionar os bens, organizando os lotes, oontrlbulndo para facllltar o leilao, bem como
para a sua avaliacao, Iudo sob a coordenacao do Contratante.
14.8. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto slgllo sobre qualsquer dados, lnformacoes,
documentos, especificacoes tecnlcas e comerciais dos bens sob sua responsabilidade, de que venham a
tomar conheclmento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou nao com a
prestacao de servicos objeto deste contrato.
14.9. Nao se pronunciar em nome da Prefeitura Municipal de Crateus1CE a orgaos de imprensa, sobre
qualsquer assuntos relativos as atividades da mesma, bem como sobre os procedimentos e1ou expedlentes
confiados.
14.10. Reallzar lelloes de acordo com expressa determlnacao do Contratante, em datas aprazadas em
conjunto.
14.11. Dar ciencia a Prefeitura Municipal de CrateL'is1CE, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalldade que verificar na execucao dos servlcos.
14.12. Corrlglr imediatamente qualquer falha verificada na execugao dos servlcos, ressarcindo a Prefeitura
Municipal de Crateus1CE em ate 05 (cinco) dias Uteis, caso haja falta ou dano de bem sob responsabilidade
do LEILOEIRO.
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14 13 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela PreÍeitura Municipal de Crateú

reclamaÉes obnga-se a atendeÍ pÍontamente.

14.14. DispoÊse a toda e qualqueÍ Íiscalização da Prefeitura Municipal de CrateúíCE, no tocanle à
execuÉo dos serl,/iços, assim como ao cumprimento das obrigaÉes previstas em mntÍato.
14 15. FomeceÍ o Íelatório final de cada leilão que deveÍà conler, no minimo, descrição do bem, valor de

anecadaÇão, valor anemale, CPF/CNPJ do aÍTematante, nome do aÍrematante, quantdade de lotes

anematados, quantidade de não aÍremalados, quanlidade e valor de lotes em condicional, se houver
14.16 Responsabilizar-se por todas asdespesas relativas aos pÍocedimenlos necessános à realização dos

Leilões, dentre eles: divulgaçâo em sile próprio, na intemel, poÍ no minimo 15 (quinze) dias antes da

realizaÉo do leilão; locação de instalaçoes/equipamentos, contratação de mãoi+obra, segurança para o

evenlo, bens, valores recebidos e segurosi outras foÍmas de divulgaçfu do leilão. Executam-se desle rol

as despesas de responsabilidade do ConlÍatanle prevslas em lei, especialmenle as previstas no art 42,

§? do art 42 do Decrelo21981132
14 í7. Eximir o Contratanle da mmissâo prevista no art. 24 do DecÍeto no 21.98182, mníorme exposto no

§? do arl.42 do referido Decreto Estar ciente que a comissá) pelos serviços prestados deverá ser paga

pelo anematanle do bem no leilão, na proporçâo de até 5% (cinco) por cento do valor da arematação, não

sendo devido ao contratante qualquer pagamento pelos serviços realizados.

14.'18. Não uülizar o nome da Prefeilura Municipal de Crateús/CE, ou sua qualidade de credenciado deste,

em quaisquer atividades de divulgaçâo profissional, mmo por exemplo, em caíô€s de visita, anúncios

diversos, impressos, etc., com exceçál da divulgaçà) do evenlo especiílm
14.'19. Manter lodas as condçoes de habrlitaçáo e qualifcação exigidas no ato mnvocalóÍio (art. 55, Xlll,

da Lei n" 8.666i93)
14.20. Ressarcir todo e qualquer dano que causar a PÍeÍeitura lrunicipalde Crateús/CE, ou a terceiros,

ainda que culposo, pralicado por seus pÍepostos, não exclurndo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou acompanhamento pela PÍefeilura Municipal de CÍateús/CE

14 21. Responder perante Preíeitura Municipal de Crateús/CE, por qualquer tipo de auluação ou âção que

venha a sofrer em deconência da prestação de serviços, bem como pelos contratos de trabalho de seus

prepostos, mesmo nos casos que envolvam evenluars decisóes judiciars, eximindo a PÍefeilura l,íunicipal

de Crateús/CE, de qualquer solidariedâde ou responsabilidade

14 22 Realizar o leilão através de pÍojeÉo, mm demonstração de fotografias dos bens

14 23 Ammpanhar a visita dos inteÍessados ao localonde se encontrarem os bens a serem leiloados.

14.24. OrientaÍ o aÍTemalante, quando se tratar de venda de veiculo automotor, que o mesmo deveÍá

transÍerira titulaÍidade dadocumenlação para o seu nome no prazo de até 30 (trinta)dias dadata inÍormada

no documento de transferência, cumprindo se necessário, as exigências legais do DETRAN.

14.25. Dispensar igual tÍatamenlo a todos os bens disponibilizados paÍa a venda, tanto na divulgação

(propaganda), como, principalmente, na tarefa de identiÍicar possiveis interessados, independente do valor

e da liquidez dos mesmos.

14.26 Quando se trataÍ de venda de veículo automotor, acompanhar para que o arrematante venha a

tÍansferir a titularidade do documento para $, no prazo de 30 (trinta)dias da data iníoÍmada no documento

de tÍansferência, cumpÍindo assim as exigências do DETRAN

1427 PÍovidenciar a descaracterização dos veículos deslâ PreÍeilura l\,lunicipal de Crateús/CE

anematados.

XV. DO PRAZO E DAFISCAL

15.1. DO PRAZO
15.'1.1. O prazo de vigência do Contrato iniciará no alo de sua assinatura e vigorará por alé 31 de dezembro

den21.
15.2. 0A FTSCALTZAÇÁO

15.2.1. A fiscalizaÇão da execuçâo do presenle Credenciamento, bem como do Contrato deste decoÍÍenle,
ficaíá a cargo da Secretaria Municipal da Geslão Administrativa.
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14.13 Prestar os esclareclmentos que forem solicltados pela Prefeitura Municipal de Crateu
reclamacoes obrlga-se a atender prontamente.
14.14. Dispor-se a toda e qualquer flscallzacao da Prefeitura Municipal de Crateus1CE, no tocante a
execucao dos servlcos, asslm como ao cumprimento das obrigaooes previstas em contrato.
14 15. Fomecer o relatorio final de cada leilao que devera comer, no minimo, descricao do bem, valor de
arrecadacao, valor arremate, CPFICNPJ do arrematante, nome do arrematante, quantldade de Iotes
arrematados, quantldade de nao arrematados, quantldade e valor de lotes em condicional, se houver
14.16 Responsabllizar-se por todas as despesas relatlvas aos procedimentos necessarlos a realizacao dos
Lelloes, dentre eles: dlvulgacao em site proprlo, na intemet, por no minimo 15 (qulnze) dias antes da
reallzacao do lellao; locacao de lnstalaq.oes1equipamentos; contratacao de mao-de-obra; seguranca para o
evento, bens, valores recebidos e seguros; outras formas de divulgacao do leilao. Executam-se deste rol
as despesas de responsabilidade do Contratante previstas em lei, especialmente as previstas no art 42,
§2° do art 42 do Decreto 21 961132
14 17. Exlmlr o Contratante da comissao prevista no art. 24 do Decreto n° 21.981132, confomwe exposto no
§2° do art. 42 do refeifdo Decreto Estar clente que a oomissao pelos seniicos prestados devera ser paga
pelo arrematante do bem no leilao, na proporcao de ate 5% (cinco) por cento do valor da arrematacao, nao
sendo devldo ao Contratante qualq uer pagamento pelos seniicos reallzados.
14.18. Nao utilizar o nome da Prefeitura Municipal de Crateus1CE, ou sua qualidade de credenciado deste,
em qualsquer atividades de divulgacao profissional, como por exemplo, em cartoes de visita, anuncios
diversos, lmpressos, etc., com excecao da divulgacao do evento especillco
14.19. Manter todas as condlcoes de habilltacao e quallficacao exigidas no ato convocatorio (art. 55, XIII,
da Lei n° 8.666193)
14.20. Ressarclr todo e qualquer dano que causar a Prefeitura Municipal de Crateus1CE, ou a terceiros,
ainda que culposo, praticado por seus prepostos, nao exclulndo ou reduzlndo essa responsabilidade a
fiscalizacao ou acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Crateus1CE
14 21. Responder perante Prefeitura Municipal de Crateus1CE, por qualquer tipo de auluacao ou acao que
venha a sofrer em decorrencia da prestacao de servicos, bem como pelos contratos de trabalho de seus
prepostos, mesmo nos casos que envolvam eventuals decisoes judiclals, eximindo a Prefeitura Municipal
de Cratei1is1CE, de qualquer solldariedade ou responsabilidade.
14.22 Reallzar o leilao atraves de projecao, com demonstracao de fotografias dos bens
14 23 Acompanhar a visita dos interessados ao local onde se encontrarem os bens a serem leiloados.
14.24. Orlentar o arrematante, quando se tratar de venda de veiculo automotor, que o mesmo devera
transferlr a tltularidade da documentacao para o seu nome no prazo de ate 30 (trinta) dias da data lnformada
no documento de transferencia, cumprlndo se necessarlo, as exlgencias legals do DETRAN.
14.25. Dlspensar igual tratamento a todos os bens dlsponiblllzados para a venda, tanto na dlvulgacao
(propaganda), como, prlncipalmente, na tarefa de identificar possivels interessados, lndependente do valor
e da Iiquidez dos mesmos.
14.26 Quando se tratar de venda de veiculo automotor, acompanhar para que o arrematante venha a
transferlr a tltularidade do documento para si, no prazo de 30 (trinta) dias da data lnlormada no documento
de transferencia, cumprlndo asslm as exlgencias do DETRAN
14 27. Providenclar a descaracterizacao dos velculos desta Prefeitura Municipal de Crateus1CE
arrematados.

EEQAD XV - D0 PRAZO E DAFlSCALt;n.t;AEl _
15.1. DO PRAZO
15.1.1. O prazo de vigencia do Contrato iniciara no ato de sua asslnatura e vigorara por ate 31 de dezembro
de 2021.
15.2. DA FISCALIZAQAO
15.2.1 . A fiscalizacao da execucao do presente Credenclamento, bem como do Contrato deste clecorrenle,
ficara a cargo da Secretarla Municipal da Gestao Adminislrativa.

_ SECAO xvi - DAS SANCOES _
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16 1. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido pÍocesso administrativo, garanlida a deÍesa p
interessado, no pÍazo de 05 (cinco)dias úteis, a conlarda rntrmação do ato, sendo-lhe franqueado vista ao
process0.

16.2. PoÍ infraçáo as normas legais e de credenciamento, obedecido ao artrgo '109 da Lei no 8.666/93, e
demais normas aplicáveis, será cancelado o credencramento nos seguinles casos:
16.2.'1 Recusa injustiíicada em assinar o contrato para realizaÇão do leilão;
16 2 2 Rescisão contratual a que tenha dado causa;
16.2 3. Omissão de informações, ou a pÍestação de iníoÍmaçôes inverídicas;
16.2.4 DecÍetação de falência ou instauração de insolvência crvil;

16.2 5. Demais hipóteses de impedimenlo previslas no Edital e seus anexos, neste contÍato, no Decreto no

21 981/32, e na legislação que disciplina a maténa
16 3. A recusa do Licitanle cÍedenciado em assrnar o contralo, ou ÍeliÍar o instrumento, denlro do pÍazo

estabelecido neste Edital, bem mmo o akaso e/ou sua inexecução lolal ou parcial, caracleÍizaráo o
descumpÍimenlo da obrigação assumida, passivelda aplicação das seguintes sanFes:
16 3 1. Advertência, que será aplicâda s€mpre poÍ escrilo;
16.3.2 Multa, moratória ou indenizatória, nos seguintes percentuais;

16.3 2 '1.0,3% (tÍês decimos) por c€nto poÍ dia de alraso, alé o lngésimo dra, sobre o valor totalda avaliaÉo
dos bens a serem leiloados;

163.2.2 10% (dez) por cenlo sobÍe o valoÍ dos bens ava[ados pela Prefertura Municipalde Crateús/CE,
destinados a leilão, no caso de:

a) Recusa injustiÍlcada em executar o objeloi
b) PÍestaÍ iníorma@s inexatas ou criar embaraços à Íiscalização;

c) Desatender às determinaçoes da fiscalizaçãoi
16.3.2.3. 100/o (dez) por cenlo sobre o valor dos bens avaliados pela Comissão de Leilão e destinados a
leilão, no caso de:
a) ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execução dos serviços contÍatados;
b) Praticar, por ação ou omissâo, qualquer ato que por imprudência, negligência, imperícra, dolo ou máJé
venha causaÍ dano a PrefeituÍa Municrpal de Crateús/CE, ou a lercerros, rndependente da obrigação do

mntratado em reparar os danos causados,

c)Cometerfaltas reiteradas na execução dos serviços contratados no prazo fixado,

d) Executar os serviços em desacoÍdo com as noÍmas prevslas no ed al e seus anexos;

e) Descumprir cláusulas contratuais, podendo ainda ser rescindrdo o conlralo e aplicadas outras sanÉes.
16.4. O valor máximo das mullas não poderá exceder, cumulativamente, a 1070 (dez) poÍ cento do valoÍ
dos bens avaliados pela Comissão de Leilão e destinados â leilão

16 5 Caso o Leiloeiro Ollcial conlÍalado não tenha nenhum valor a receber, seÊlhe-á concedido o prazo

de 05 (cinco)dias úlers, conlados de sua notificaÇão, para efetuaro pagamento da mulla. Após esse prazo,

não sendo efetuado o pagamento, seus dados seÍão encaminhados ao Órgão competente para que seja
inscrita na divida ativa l\4unicipal, podendo, ainda, a Administração pÍoceder à cobrança judicial da multa
16.6. As multas pÍevistas nesle subilem não eximem o Leiloeiro oílcial credenciado e contratado da

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuizos que seu alo punivel venha câusar à Administração.
16 7 Suspensão temporária do dire o de licitar com a Adminrslrâçáo Pública lilunicipal de Crateús, Estado
do Ceará
168 Declaração de inidoneidade para licilar e contrataÍ com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punção ou até que seja promovida a reabihlaÇão peranle a própria autoridade
que aplicou a penalidade, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.
16.9. Rescisão unilateral do Contralo sujeitando-se â conlralada ao pagamento de indenização à
conlratanle poÍ perda se danos
1610 As sanÇoes previstas neste instrumento poderáo ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo
com a glavidade da infração, facultada ampla deíesa a conlralada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a

contar da intimação do ato.

16 11 Nenhuma paÍte seÍà responsável peranle a outra pelos alrasos ocasionados por motivo de força
maior ou caso foíuito F
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16.1. Nenhuma sancao sera aplicada sem o devldo processo adminlstrativo, garantida a defesa p .111.
interessado, no prazo de 05 (cinco) dias iiteis, a contar da intimacao do ato, sendo-the franqueado vista ao
processo.
16.2. Por infracao as normas legals e de credenciamento, obedecido ao artigo 109 da Lei n° 8.666193, e
demais normas apllcaveis, sera cancelado o credenciamento nos seguintes casos:
16.2.1. Recusa lnjustificada em assinar o contrato para reallzacao do lellao;
16 2 2 Resclsao contratual a que tenha dado causa;
16.2 3. Omlssao de infomiacoes, ou a prestacao de lnformacoes inverldlcas;
16.2.4 Decretacao de falencia ou instauracao de insolvencia civil;
16.2 5. Demals hlpoteses de impedimenlo previstas no Edital e seus anexos, neste contrato, no Decreto n°
21 981132, e na Ieglslacao que disciplina a materia
16 3. A recusa do Licitante credenciado em assinar o contrato, ou retirar o lnstrumento, dentro do prazo
estabelecldo neste Edital, bem como o atraso e1ou sua lnexecucao total ou parclal, caracterizarao o
descumprlmento da obrigacao assumida, passivel da aplicacao das seguintes sancoes:
16 3 1. Advertencia, que sera aplicada sempre por escrlto;
16.3.2 Multa, moratoria ou lndenlzatona, nos seguintes percentuais:
16.3 2 1.0,3% (tres decimos) por cento por dia de atraso, ate o trigesimo dia, sobre o valor total da avaliacao
dos bens a serem leiloados;
16.3.2.2 10% (dez) por cento sobre o valor dos bens avallados pela Prefeitura Municipal de CrateiJs1CE,
destlnados a lellao, no caso de:
a) Recusa lnjustificada em executar o objeto;
b) Prestar lnfomiacoes lnexatas ou cifar embaracos a fiscalizacao;
c) Desatender as detenninacoes da fiscallzacao;
16.3.2.3. 10% (dez) por cento sobre o valor dos bens avallados pela Comissao de Leilao e destlnados a
leilao, no caso de:
a) Ocasionar, sem justa causa, atraso superior a 30 (trinta) dias na execucao dos servicos contratados;
b) Praticar, por acao ou omissao, qualquer ato que por lmprudencla, negligencla, impericia, dolo ou ma-fe
venha causar dano a Prefeitura Municipal de Crateus1CE, ou a terceiros, independente da obrigacao do
contratado em reparar os danos causados;
c) Cometer faltas reiteradas na execucao dos servicos contratados no prazo fixado;
d) Executar os servicos em desacordo com as normas previstas no edital e seus anexos;
e) Descumprir clausulas conlratuais, podendo ainda ser rescindldo o contrato e aplicadas outras sancoes.
16.4. O valor maxlmo das multas nao podera exceder, cumulativamente, a 10% (dez) por cento do valor
dos bens avallados pela Comissao de Lellao e destlnados a Iellao
16.5 Caso o Leiloeiro Oficial contratado nao tenha nenhum valor a receber, ser-lhe-a concedldo o prazo
de 05 (cinco) dias iiteis, contados de sua notlficacao, para efetuar o pagamento da multa. Apes esse prazo,
nao sendo efetuado o pagamento, seus dados serao encaminhados ao Orgao competente para que seja
lnscrita na divlda ativa Municipal, podendo, ainda, a Admlnistracao proceder a cobranca judicial da multa.
16.6. As multas previstas neste subitem nao eximem o Leiloeiro Oficial credenciado e contratado da
reparacao de eventuals danos, perdas ou prejuizos que seu ato punlvel venha causar a Admlnistracao.
16.7 Suspensao temporaria do direito de Iicitar com a Adminislracao Publica Municipal de Crateus, Estado
do Ceara.
16 8 Declaracao de lnldoneidade para Iicitar e contratar com a Adminlstracao Publica, enquanto
perdurarem os motivos da punicao ou ate que seja promovida a reabilitacao perante a propria autorldade
que apllcou a penalidade, por prazo nao superior a 05 (cinco) anos.
16.9. Rescisao unilateral do Contrato sujeitando-se a contratada ao pagamento de indenizacao a
contratante por perda se danos.
16 10 As sancoes previstas neste instrumento poderao ser aplicadas cumulativamente, ou nao, de acordo
com a gravidade da infracao, facultada ampla defesa a contratada, no prazo de 05 (cinco) dias Eiteis a
contar da intimacao do ato.
1611. Nenhuma parte sera responsavel perante a outra pelos atrasos ocaslonados por motivo de forga
maior ou caso forluito
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16.12 Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra,

bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perlurbações civis, ou acontecimenlos
assemelhados que Íujam ao controle razoável de qualquer das partes contratanles
1613 A advertência e a multa sêrão aplicadas pela Auloridade Superior da PÍefeitura lvunicipal de
Crateús/CE, mediante proposta do responsável pela Íiscalizaçáo e acompanhamento da execução do

Contrato
1614 A imposição das sanFes de suspensão temporáía e a declaração de inidoneidade sáo de
competêncra da Administraçáo Municipaldê Crateús/CE, facultada a ampla defesa no respectivo processo,

no prazo de '10 (dez)dias mntados da abertura de vista.
16.15. Se o Leiloeiro Oficial contratado inadimpliÍ nas obrigações assumidas, no todo ou em parte, a

AdminisÍação comunicará à Junta Comercial do Estado do Ceará, para as medidas de sua competência,

semple juízo da aplicação das sançoes previstas no edital, no contrato, e das demais cominações legais.

sEÇAo xv - DAS DtSPOS|ÇOES FtNAtS
'17 1 A parlicipação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e mndições deste Edital e seus

anexos, bem como das normas administralivas vigentes.

17.2. É vedúo a utilização de qualqueÍ elemenlo, critério ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado que
possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os lic(anles
17.3. A Comissáo Permanenle de Licitação poderá, no interesse da PÍefeilura i,4unicipal de Crateús/CE
relevar omissóes puramente formais nas propostas apresentadas pelos licitantes, dêsde que não com
prometam a lisura e o caráter competitivo da licitaçáo.
17.4 As multas e oulras sanÉes somente poderão ser Íelevadas pela Administração, nos casos de força
maior, que deverão seÍ devidamente compÍovados e para os quais não tenha dado causa o licitante

vencedor
17 5. Náo seráo aceitas propostas remetidas via Correio ou e-mail
17 6. E vedado ao Contratado subconÍatar totalou parcialmente o objeto deste pÍocesso
17.7. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer falo supeÍveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital seráo Íansferidas, automalicamente,
para o pnmerro dia útil ou de expediente nomal subseqüêntes aos ora fixados
17 8 São parles integrantes deste Edital:

Anexo l-Termo de Referência;

Anexo ll- l\4odelo de Requerimento de participaÇão no Credenciamento;
Anexo lll- l\y'odelos de Declarações;
Anexo lV- [,llinuta de Contrato de Credenciamento
17.9. A Prefeitura lvunicipal de Crateús/CE, reserva-se o direrto de revogar total ou parcialmente a
presente licitação, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de oficio ou

mediante provocaçáo de terceiros, nos teÍmos do art 49 da LeiS 666/93, não cabendo as licitanteso direito

de indenização, ressalvado o disposto no parágrafo único do art.59 da citada lei.

17.10.0s casos omissos neste Edital seráo resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação da
Prefeitura Municipal de Crateús/CE, de acordo como que reza a legislação afeta ao presente objeto
17.11 E competente o Foro desta Cidade para dirimir quais quer litígios oriundos da presente licitação

ANTÔNIO FERNAN JÚNIoR
de Licitação

VEÍ(DE

Presidenie da

Crateús/CE, 23 de junho de 2021
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16.12 Consideram-se motlvos de forca maior ou caso fortulto: atos de inlmlgo publlco, guerra, revo= --
bloquelos, epidemlas, fenomenos meteorologicos de vulto, perlurbacoes clvis, ou acontecimentos
assemelhados que fujam ao controle razoavel de qualquer das partes contratanles
1613 A advertencia e a multa serao aplicadas pela Autorldade Superior da Prefeitura Municipal de
Crateus1CE, mediante proposta do responsavel pela fiscalizacao e acompanhamento da execucao do
Contrato.
1614 A imposicao das sancoes de suspensao temporaria e a declaracao de lnldoneidade sao de
competencia da Administracao Municipal de Crateus1CE, facultada a ampla defesa no respectivo processo,
no prazo de 10 (dez) dias contados da abertura de vista.
16.15. Se o Leiloeiro Oficial contratado inadimplir nas obrigacoes assumidas, no todo ou em parte, a
Adminlstracao comunicara a Junta Comercial do Estado do Ceara. para as medidas de sua competencia,
sempre juizo da aplicacao das sancoes previstas no edital, no contrato, e das demais cominacoes legals.

14115;‘

secriio xvii - DAS oisPosicoEs FINAIS
17.1. A parllcipacao nesta llcltacao lmplica em plena aceltacao dos termos e condlcoes deste Edital e seus
anexos, bem como das normas administralivas vlgentes.
17.2. E vedado a utilizacao de qualquer elemento, criterio ou fator sigiloso, subjetivo ou reservado que
possa, ainda que indiretamente, elidir o principio da igualdade entre os Iicitantes.
17.3. A Comissao Permanente de Licltacao podera, no lnteresse da Prefeitura Municipal de Crateus1CE
relevar omissoes puramente formais nas propostas apresentadas pelos Iicitantes, desde que nao com
prometam a lisura e o carater competitlvo da llcltacao.
17.4 As multas e outras sancoes somente poderao ser relevadas pela Adminlstracao, nos casos de forca
maior, que deverao ser devidamente comprovados e para os quais nao tenha dado causa o licitante
vencedor
17.5. Nao serao aceitas propostas remetidas via Correio ou e-mail
17.6. E vedado ao Contratado subcontratar total ou parclalmente o objeto deste processo.
17.7. Ocorrendo a decretacao de feriado ou qualquer falo superveniente que impeca a realizacao do
certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serao transferidas, automalicamente,
para o primeiro dia i'itil ou de expedlente nonnal subseqilentes aos ora fixados
17 8 Sao partes integrantes deste Edital:
Anexo I - Termo de Referencia;
Anexo II - Modelo de Requerlmento de participacao no Credenciamento;
Anexo III - Modelos de Declaracoes;
Anexo IV - Mlnuta de Contrato de Credenclamento.
17.9. A Prefeitura Municipal de CrateiIis1CE, reserva-se o direito de revogar total ou parclalmente a
presente licitacao, tendo em vista o lnteresse piibllco, ou ainda anula-la por llegalidade, de oficio ou
mediante provocacao de terceiros, nos termos do art 49 da Lei 8 666193, nao cabendo as Iicitantes o direito
de indenizacao, ressalvado o disposto no paragrafo unlco do art.59 da cllada lei.
17.10. Os casos omissos neste Edital serao resolvldos pela Comissao Permanente de Llcltacao da
Prefeitura Municipal de Crateus1CE, de acordo como que reza a leglslacao afeta ao presente objeto.
17.11. E competente o Foro desta Cldade para dirimir quais quer lltlgios orlundos da presente licilagao

Crate:]s1CE, 23 de junho de 2021

ANTONIO FERNANDEF“ ' EJUNIOR
Presidente da E‘-nrni ' ' . _ Ie de Llcitacao
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ANEXO I
TNRMO DE REFF,RÊNCIA

I. DO OBJETO
I.1. CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
AVAUAÇÃO E ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE PROPRIEDADE DA
PRIFFITURA MI.'\ICIPAL DE CRATEÚS CE,

2. UNIDADEADMINISTRATIVA
2.1. Secretaria Municipal da Gestão Administrativa

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
3.1. A escolha dos Leiloeiros Oficiais através do procedimento de CREDENCIAMENTO é

fundamental para que a Prefeitura Municipal de Crateús no Estado do Ceará possa realizar o
Leilão de bens móveis.
3.2. A contratação de leiloeiro enquadra-se em hipótese de Inexigibilidade de Licitaçâo,
prevista no artl9o 25 da Lei,8.666/93, por se cz[acterizff pela ausência de competiçâo,
impossibilitando, assim, a abertura de ceftame licitarório. No caso em questão, em tese, todos
os leiloeiros matriculados no Estado podem oferecer o serviço, porém, é impossível para a

administração escolher a proposta mâis vântajosa, uma vez que a taxa de comissão dos
contratados é fixa, estabelecida pelo Decreto Federal n' 21.981, de 19 de outubro de 1932.
3.3. Nesse sentido, o CREDENCIAMENTO, para posterior sorteio entre os leiloeiros, toma-
se a altemativa mais viável paraque sejam cumpridos os principios da isonomia, da igualdade
e da impessoalidade.

4. OBJETIVO
4.1. O presente Credenciamento constitui a contratâção de leiloeiro para a prestação dos
serviços de avaliação e alienação de bens móveis de propriedade da Prefeitura Municipal de
Crateús/CE, pelo periodo de até 3l de dezembro de 2021, recebidos a qualquer título, por
meio de licitação na modalidade de leilão público, de acordo com os critérios, telmos e

condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

s. DESCRTÇÃO DOS SER\.rÇOS
5.1. PodeÉo participar deste Credenciamento os leiloeiros, na condição de pessoas Íisicas ou
juridicas devidamente inscritas na Junta Comercial do Estado do Ceará, de acordo com o art.
3" da lN DNRC n" 110/2009, e que atenderem a todas as exigências do Edital e seus Anexos.
5.1.1 O credenciamento vigerá até 31 de dezembro de 2021, contados da data da

homologação da inscrição no cadastro da PRIFEITURA MLTNICIPAL DE CRATEÚS/CE.
5.2. Os Leiloeiros que tiverem a inscrição homologada pelaPREFEITURA MT NICIPAL DE
CRATEUS/CE serão cadastrados e ordenados mediante soÍeio público a ser reâlizado pela
Comissão de Leilão na Sala de Reuniâo desta PREFEITURA MLTNICIPAL DE
CRATEÚS/CE.
5.3. O cadasto será iealizado de forma a se estabelecer a ordem de designação e o rodízio dos
leiloeiros, e será igorosamente seguido, mantendo-se a sequência, a começar pelo primeiro
sotteado.
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ANEXO I
TERMO DE REFERENCIA

1. no OBJETO
1.1. CONTRATACAO DE LEILOEIRO PARA A PRESTACAO DOS SERVICOS DE
AVALIAQAO E ALIENACAO DE BENS Movers DE PROPRIEDADE on
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS1CE.
2. UNIDADE ADMINISTRATIVA
2.1. Sccretaria Municipal da Gestao Administrativa

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATACAO
3.1. A escolha dos Leiloeiros Oficiais atraves do procedimento de CREDENCIAMENTO é
fundamental para que a Prefeitura Municipal de Crateus no Estado do Ceara possa realizar 0
Leilao de bens moveis.
3.2. A contratacao do leiloeiro enquadra-se em hipotese de Inexigibiiidade de Licitacao,
prevista no artigo 25 da Lei 8.666193, por se caracterizar pela ausencia de competicao,
impossibilitando, assim, a abertura de certame Iicitatorio. No caso em qucstao, em tese, todos
os leiloeiros matriculados no Estado podem oferecer 0 servico, porém, e impossivel para a
administracao escolher a proposta mais vantajosa, uma vez que a taxa de comissao dos
contratados é fixa, estabelecida pelo Decreto Federal n“ 21.981, dc 19 dc outubro de 1932.
3.3. Nesse sentido, o CREDENCIAMENTO, para posterior sorteio cntrc os leiloeiros, toma-
se a alternativa mais viavel para que sejam cumpridos os principios da isonomia, da igualdade
e da impessoalidade.

4. OBJETIVO
4.1. O presente Credenclamento constitui a contratacao do leiloeiro para a prestacao dos
servicos de avaliacao e alienacao de bens moveis do propriedade da Prefeitura Municipal de
CrateiI1s1CE, pelo periodo dc até 31 dc dezembro cle 2021, recebidos a qualquer titulo, por
meio de licitapao na modalidade do Ieilao piiblico, de acordo com os criterios, termos c
condicees estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

5. DESCRICAO DOS SERVICOS
5.1. Poderao participar deste Credenclamento os leiloeiros, na condigao de pessoas fisicas ou
juridicas devidamente inscritas na Junta Comercial do Estado do Ceara, de acordo com 0 art.
3° da IN DNRC n° 11012009, e que atenderem a todas as exigencias do Edital e seus Anexos.
5.1.1 O credenciamento vigera ate 31 de dezembro de 2021, contados da data da
homologacao da inscrigao no cadastro da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS1CE.
5.2. Os Leiloeiros que tiverem a inscrioao homologada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUSJCE serao cadastrados e ordenados mediante sorteio pilblico a ser realizado pela
Comissao de Leilao na Sala de Reuniao desta PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS1CE.
5.3. O cadastro sera realizado do forma a se estabelecer a ordem de designacao e 0 rodizio dos
leiloeiros, e sera rigorosamente seguido, mantendo-se a sequéncia, a comegar pelo primeiro
sorteado.
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5.4. O Leiloeiro que rejeitar a designação, ou que estiver impedido pela Junta Comercial do
Estado do Ceará de realizar leilões, perderá a vez, situação em que será chamado o próximo
da ordem de designação.
5.5. Havendo descredenciamento de Leiloeiro, sua posição setá ocupada pelo próximo na
ordem de classificaçâo, reordenando os demais.
5.6. Pela prestação de serviços. o LEILOEIRO receberá o percentual de até 50á (cinco por
cento) sobre o valor da venda de cada bem anematado, a ser pago pelo arrematante no ato do
leilão.
5.7. Nâo cabe a PREFEITURA MLNICIPAI DE CRATEÚS/CE qualquer responsabilidade
pela cobra[ça da comissão devida pelos .rÍematantes, nem pe]os gâstos despendidos pelo
LEILOEIRO para recebêJa.
5.8. Caso não ocorra a efetivação da finalização da venda por eÍo nas publicações legais, ou
ainda, no caso de o leilão público ser suspenso por detetminação judicial, a comissão será
devolvida ao arematante pelo LEILOEIRO, sem que isso enseje rcembolso de qualquer
espécie porpane desta PREFFITURÁ VLNICIPAL DE CRAI tÚS/CF.
5.9. Caso a efetivação da arrematação, com a entrega do bem ao aÍematante, no ptazo legal,
não se realize por culpa exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS/CE, a
comissão deverá ser devolvida ao arematante pelo LEILOEIRO, tendo este "direito ao
ressdcimento do respectivo valof', a sel efetuado pela PRXFEITURA MLINICIPAL DE
CRATEUS/CE.
5.10. Naocorrência da hipótese prevista no parágrafo anterior. a PREFEITURA MLTNICIPAL
DE CRATEUS/CE efetuará o ressarcimento referente ao valor liquido apurado pelo
LEILOEIRO, creditando-se em sua conta corrente.
5.11. O. LEILOEIRO renuncia expressamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS/CE do pagaÍnento da comissão prevista no aÍigo 24 do Decreto Federal n'22.427
de lo de fevereiro de 1933, bem como todas as despesas com anúncios, catálogos, mala dircta,
etc. recebendo somente a comissão de 5% (cinco) por cento sobre o valor da venda,
diretâ.Ínente do arrematante.
5.12. O LEILOEIRO será o respoasável pelo recolhimento de impostos, tâxas, contribuições
à Previdência Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguo, emohrmentos e demais
despesas que se façam necessÍias à execução dos serviços conkatados.

6. DOS PROCEDIMENTOS PARA O LEILAO E DA AUTORIZAÇAO DE
Vf,NDA
6.1. Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram. não sendo de
responsabilidade do leiloeiro ou da PRIFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS/CE.
quaisquer consertos, reparos, desmonre ou mesmo providências com a retirada ou transporte
do material arrematado.
6.2. Os bens serão vendidos somente à vista nas condições fixadas no regulamento do leilão,
devendo ser observadas as condiçôes para gar,mlia e pagÍrmento previstas neste edital
6.3. Em todos os eventos, o Contratado/Leiloeiro deverá dispensar igual tratamento a todos os
bens disponibilizados paÊ a venda, tanto na divulgação (propaganda), como, p ncipalmente,
na tarefa de identificar possíveis interessados, independente do valor e da liquidez dos
mesmos.

N.
\

VE.(DE

/{-

EDIE]
ii

i 1|

fiel 11’31~'~1i'

5.4. O Leiloeiro que rejeitar a designacao, ou que estiver impedido pela Junta Comercial do
Estado do Ceara do realizar leilfies, perdera a vez, situacao em que sera chamado o proximo
da ordem de dcsignagzao.
5.5. Havendo descredenclamento do Leiloeiro, sua posicao sera ocupada pelo prexirno 11a
ordem de classificaeao, reordenando os demais.
5.6. Pela prestagao de servicos. o LEILOEIRO recebera 0 percentual dc ate 5% (cinco por
cento) sobre o valor da venda de cada bem arrematado, a ser pago pelo arrematante no ato do
leilao.
5.7. Nao cabe a PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS1CE qualquer responsabilidade
pela cobrarica da comissao devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo
LEILOEIRO para recebé-la.
5.8. Caso nao ocorra a efetivacao da finalizacao da venda por erro nas publicacfies legais, ou
ainda, no caso de o leilao pifiblico scr suspenso por detenninagao judicial, a comissao sera
devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, sem que isso enseje reembolso dc qualquer
especie por parte desta PREFEITURA MUNICIPAL DE CR./-\TEUS1CE.
5.9. Caso a efetivacao da arrematacao, corn a entrega do bem ao arrematante, no prazo legal,
nao se realize por culpa exclusiva da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS1CE, a
comissao devera ser devolvida ao arrematante pelo LEILOEIRO, tendo este “direito ao
ressarcimento do respectivo valor”, a ser efetuado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS1CE.
5. 10. Na ocorrencia da hipotese prevista no paragrafo anterior. a PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEUS1CE efetuara 0 ressarcimento referente ao valor liquido apurado pelo
LEILOEIRO, creditando-se em sua conta corrente.
5.11. O LEILOEIRO renuncia expressamente a PREFEITURA MUNICIPAL DE
CRATEUS1CE do pagamento da comissao prevista no artigo 24 do Decreto Federal n“ 22.427
dc 1° dc fevereiro de 1933, bem como todas as despesas corn anilncios, cata logos, mala direta,
etc. recebendo somente a cornissao de 5% (cinco) por cento sobre o valor da venda,
diretamente do arrematante.
5.12. O LEILOEIRO sera o responsavel pelo recolhimenlo de irnpostos, taxas, contribuicores
a Previdéncia Social, encargos trabalhistas, premios de seguro, emolumentos e demais
despesas que se facarn neccssarias a execucao dos servicos contratados.

6. DOS PROCEDIMENTOS PARA 0 LEILAO E DA AUTORIZACAO DE
VENDA
6.1. Os bens scrao vendldos no estado do conscrvacao em que se encontrarn, nao sendo de
responsabilidade do Ieiloeiro ou da PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS1CE.
qualsquer consertos, reparos, desmonte ou mesmo providéncias corn a retirada ou transporte
do material arrematado.
6.2. Os bens serao vendjdos somente a vista nas condicfies fixadas no regulamento do leilao,
devendo ser observadas as condicoes para garanlia e pagamento previstas neste edital,
6.3. Em todos os eventos, o Contra tado1LeiIoeiro devera dispensar igual tratamento a todos os
bens disponibilizados para a venda, tanto na divulgacao (propaganda), como, principalmente,
na tarefa de identificar possiveis interessados, independente do valor e da Iiquidez dos
IIICSIHOS .
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6.4. Havendo descumprimento de qualquer das obrigações previstas neste edital e no contrato
de prestação de serviços, o Contratante registrará em relatório as inegularidades porventura
encontadâs, encaminhando cópia ao ContÍatado/Leiloeiro para imediatâ coneção das falhas
detectadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste edital e no próprio
contlato.
6.5. Para a realização dos leilões deverão ser obse adas as condiçôes e exigências previstas
na legislação aplicável e na minuta do contato de prestação de serviço, especialmente as

obrigações do leiloeiro.
6.6. A critério do Contratante, as avaliações dos bens móveis realizadas pelo leiloeiro deverâo
ser revistas a qualquer tempo.

7. DO SINAL, DA CAUÇÀO, DA FORMA DE PAGAMENTO DE REPASSE DO
VALOR ARR.EMATADO E DA REMUNERAÇÀO DO LEILOEIRO.
7.1. Os bens serão vendidos somente à vista, nas condiçôes fixadas no regulâmento do leilão.
O leiloeiro deverá orientar o ârrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento
do bem arrematado, conforme especificado abarxo:
7.1.1. No ato da aÍematação, o arrematante entregará 02 (dois) cheques em garantia de caução
ao leiloeiro, sendo:
7.1.2. Um cheque, coEespondente a l0olo (dez) por cento do valor do lance vencedor, a título
de sinal.
7.1.3. O outro cheque, correspondendo até 57o (cinco) por cento do valor do lance vencedor,
a título de comissão ao leiloeiro oficial
7.2. Em até 24 horas após a realização do leilão, o ârrematante deverá depositar em espécie
ou transferência eletrônica (TED ou DOC), o VALOR INTEGRAL DO LANCE, mais o
VALOR DE ATÉ 5% (CINCO) POR CENTO do lance em conta inl'ormada pelo leiloeiro A
TITULO DE COMISSAO, em conta mantida pelo leiloeiro, por meio de depósitos
identilicados.
7 3 Os comprovantes de depósitos devem ser apresentados ao leiloeiro, para que esta, após
confrrmação dos pagamentos, proceda à devolução dos cheques oferecidos em cauçào.
7.4. Se transcorrido o prazo de 48 horas e os depósitos não forem efetivados pelo aÍematante,
este será considerado desislente e a venda será cancelada. Nesse caso, os cheques oferecidos
em caução terào a seguinte destinação:
7.4.1. Cheque no valor de 109/o (dez) por cento do valo. do lance vencedor: será recolhido ao
Contratante a titulo de multa;

7 4 2. Cheque no valor de até 5"/o (cinco) pot cento do valor do lance vencedor: será utilizado
para pagâmento da comissão do leiloeiro.
7.5. O leiloeiro deverá recolher ao Contratante, até o 10" (décimo) dia subsequente à realização
do leilão, o produto da anematação dos leilões realizados, em conta indicada pelo Contrarante,
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6.4. Havendo descumprlmento de qualquer das obrigacees previstas neste edital c no contrato
dc prestacao dc services, o Contratante registrara em relaterio as irregularidades porventura
encontradas, encarninhando eepia ao Contratado1Leiloeiro para imediata correcao das falhas
detectadas, sem prejuizo da aplieacao das penalidades previstas neste edital e no preprio
contrato.
6.5. Para a realizaeao dos leilees deverao ser observadas as condicees e exigéncias previstas
na legislacao aplicavel e na minuta do contrato de prestacao de servir;o, especialmente as
obrigacees do Ieiloeiro.
6.6. A criterio do Contratante, as avaliaoees dos bens meveis realizadas pelo Ieiloeiro deverao
ser revistas a qualquer tempo.

7. DO SINAL, DA CAUCAO, DA FORMA DE PAGAMENTO DE REPASSE DO
VALOR ARREMATADO E DA REMUNERACAO DO LEILOEIRO.
7.1. Os bens serao vendidos somente a vista, nas condicees fixadas no regular-nento do leilao.
O Ieiloeiro devera orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ao pagamento
do bem arrematado, conforme especificado abaixo:
7.1 .1. No ato da arrematagao, o arrematante entregara 02 (dois) cheques em garantia de caucao
ao Ieiloeiro, sendo:
7.1.2. Um cheque, correspondente a 10% (dez) por cento do valor do lance vencedor, a titulo
de sinal.
7.1.3. O outro cheque, correspondendo até 5% (cinco) por cento do valor do lance vencedor,
a titulo de comissao ao Ieiloeiro oficial.
7.2. Em ate 24 horas apes a realizacao do leilao, o arrematante devera depositar em especie
ou transferencia eletrenica (TED ou DOC), o VALOR INTEGRAL DO LANCE, mais o
VALOR DE ATE 5% (CINCO) POR CENTO do lance em conta informada pelo Ieiloeiro A
TITULO DE COMISSAO, em conta mantida pelo Ieiloeiro, por meio de depesitos
identificados.
7.3- Os comprovantes de depesitos devem ser apresentados ao Ieiloeiro, para que esta, apes
confirrnacao dos pagamentos, proceda a devolucao dos cheques oferecidos em caucao.
7.4. Se transcorrido o prazo de 48 horas e os depesitos nao forem efetivados pelo arrematante,
este sera considerado deslstente e a venda sera cancelada. Nesse caso, os cheques oferecidos
em caucao terao a seguinte destinaeao:
7.4.1. Cheque no valor de 10% (dez) por cento do valor do lance vencedor: sera recolhldo ao
Contratante a titulo de multa;

7-4.2. Cheque no valor de ate 5% (cinco) por cento do valor do lance vencedor: sera utilizado
para pagamento da comissao do Ieiloeiro.
7.5. O Ieiloeiro devera recolher ao Contratante, ate o 10° (declmo) dia subsequente a realizacao
do leilao, o produto da arrematacao dos leilees realizados, em conta indicada pelo Contratante,
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acompaúado de relatório analítico de prestâção de contâs. cópias das notas de
venda./arrematação, dos temos de renúncia à comissão de responsabilidade do Contratante e

demais documentos preyistos em lei.
7.6. O Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para comprcvar o depósito em
conta do valor total do lance repassado pelo leiloeiro bem como liberar os documentos finais
de rransferência dos bens móveis arrematados. Neste caso. será de competência do leiloeiro o
repasse de tais documentos ao arrematante bem como a liberação dos bens móveis
7.7. A comissão paga pelo(s) arrematânte(s) deverá ser devolvida pelo leiloeiro no prazo de
02 (dois) dias úteis contados apaÍir da comunicação do Íàto. na hipótese em que, por decisão
judicial ou do Contratante, seja anulado ou revogado o leilão.

8. OBRIGAÇÔES DA CONTRÀTANTE
8.1. Assegurar o liwe acesso ao Leiloeiro e seus prepostos, quando devidamente identificados.
aos locâis onde estão dispostos os bens a serem leiloados:
8.2. Apresentar o Ediral de Leilào, com as regras concementes à regular execução de cada
evento.
8.3. Fomecer ao LEILOEIRO os documentos e informaçôes necessários à adequada instução
da sua atividade. livres de desembaraços, ônus e pendências.
8.4. Supervisionar. acompanhar e liscalizar a prestação de serviços contratados.
8.5. Notifica o leiloeiro, por escrito, fixando-lhe pÍazo paÍa corrigir defeitos ou
irreguladdades encontradas na execução do serviço prestado.
8.6. Avaliar as instalações e aparelhamento técnico-operacional que serão utilizadas no leilão.
8.7. Aprovar a avaliaçâo dos bens realizada pelo leiloeiro
8.8. Arcar com as despesas previstas no § 2'do art. 42 do Decreto 21.981/32 relêrente às
publicações previstâs na Lei 8.666/93.
8.9. Disponibilizar caso o bem a ser leiloado seja veículo automotor, a documentaçâo
respectrva.

9. CONSTITUEM OBRIGAÇÔES DO LEILOEIRO:
9.1. Realizar o Leilão em dia e hora previamente designados pela Comissão de Leilão da
Prefeitura Municipal de Crateús/CE dentro das nomas do Termo de Credenciamento no local
acordado pelas paÍes, dos bens constantes no Edital de Leilão-
9.2. Caso haja interesse em transferir os bens a serem leiloados para as dependências próprias
do Leiloeiro Oficial, todas as despesas de remoção (translêrêncirretomo) corerão por conta
e responsabilidade do mesmo.
9.3. Executar os serviços dentro dos padrôes estabelecidos pela Prefeitura Municipal de

Crateús/CE, de acordo com o especificâdo neste Termo, responsabilizândo-se por eventuais
prejuízos decorentes do descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas
em contlato.
9.4. Executar os se iços por meio de pessoas idôneas, tecnicamente capacitadas, indenizando
a Prefeitua Municipal de Crateús/CE. mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização
de sua parte, por quaisquer danos causados aos bens, quer sejam eles praticados por prepostos
terceirizados ou mandatifu ios.
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acompanhado de relaterio analitico de prestagao de contas, cepias das notas de
vendafarrematacao, dos termos de renilncia a comissao de responsabilidade do Contratante e
demais documentos previstos em lei.
7.6. O Contratante tera 0 prazo de ate 05 (cinco) dias titeis para comprovar o depesito em
conta do valor total do lance repassado pelo Ieiloeiro bem como liberar os documentos finals
de transferencia dos bens meveis arrematados. Neste caso, sera dc competencia do Ieiloeiro o
repasse de tais documentos ao arrematante bem como a Iiberacao dos bens meveis-
7.7. A comissao paga pelo(s) arrematante(s) devera ser devolvida pelo Ieiloeiro no prazo de
02 (dois) dias fiteis contados a partir da comimicapao do fato, na hipetese em que, por decisao
judicial ou do Contratante, seja anulado ou revogado o leilao.

8. OBRIGACOES DA CONTRATANTE
8.1. Assegurar o livre acesso ao Leiloeiro e seus prepostos, quando devidamente identificados,
aos loeais onde estao dispostos os bens a serem leiloados;
8.2. Apresentar o Edital dc Leilao, com as regras concementes a regular execucao de cada
evento.
8.3. Fomecer ao LEILOEIRO os documentos e inforrnacees necessarlos a adequada instrugao
da sua atividade, livres de desembaracos, enus e pendencias.
8.4. Supervisionar, acompanhar e fiscallzar a preslacao de services contratados.
8.5. Notificar 0 Ieiloeiro, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou
irregularidades encontradas na execucao do servico prestado.
8.6. Avaliar as instalaoees e aparelhamento tecnico-operacional que serao utilizadas no leilao.
8.7. Aprovar a avaliacao dos bens realizada pelo Ieiloeiro.
8.8. Arcar com as despesas previstas no § 2° do art. 42 do Decreto 21.981132 referente as
publicacees previstas na Lei 8.666193.
8.9. Disponibilizar caso o bem a ser leiloado seja veiculo automotor, a documentacao
respectiva.

9. CONSTITUEM OBRIGACOES DO LEILOEIRO:
9.1. Reallzar o Leilao em dia e hora previamente designados pela Comissao de Leilao da
Prefeitura Municipal de Cratefis/CE dentro das normas do Termo de Credenclamento no local
acordado pelas partes, dos bens constantes no Edital dc Leilao.
9.2. Caso haja lnteresse em transferlr os bens a serem leiloados para as dependéncias preprias
do Leiloeiro Oficial, todas as despesas de remocao (lransfere-ncia1retorno) correrao por conta
e responsabilidade do mesmo.
9.3. Executar os services dentro dos padrees estabelecidos pela Prefeitura Municipal de
CrateL'1s1CE, de acordo corn o especificado neste Termo, responsabillzando-se por eventuals
prejuizos decorrentes do descumprlmento de quaisquer clausulas ou condicees estabelecidas
em contrato.
9.4. Executar 05 servicos por meio de pessoas idfiineas, tecnicamente capacitadas, indenizando
a Prefeitura Municipal de Crate111s1CE. mesmo em caso de ausencia ou omissao de fiscalizacao
de sua parte, por quaisquer danos causados aos bens, quer sejam eles praticados por prepostos
terceirizados ou mandatarios.
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9.5. A responsabilidade será extensiva aos danos e prejuízos causados a terceiros, devendo o
contratâdo adotar medidas preventivas, com fiel observáncia das exigências das autoridades
competentes e das disposiçôes legais vigentes.
9.6- Elaborar laudo de avaliaçâo cofltendo o valor estimado do bem para a venda dentro do
plazo acordado com a Comissão de Leilào.
9.7. ldentihcar e selecionar os bens, organizando os lotes, contribuindo para facilitar o leilão,
bem como para a sua avaliaçào, tudo sob a coordenação do Contratante.
9.8. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos bens sob sua
responsabilidade, de que venham a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou ÍIào com a prestação de seryiços objeto deste contrato.
9.9. Não se pronunciar em nome da Prefeitura Municipal de Crateús/CE a órgãos de imprensa,
sobre quaisquer assuntos relativos às atividades da mesma, bem como sobre os procedimentos
e/ou expedientes confi ados.
9.10. Realizar leilões de acordo com expressa deteÍminaçâo do Contrata e, em dâtÀs

aprazadas em conjunto.
9.11. Dar ciência a Prefeitura Municipal de Crateús/CE, imedialamente e por escrito, de
qualquer anomalidade que verificar na execução dos serviços.
9.12. Corigir imediatamente qualquer falha verificada na execução dos seruiços, ressarcindo
a Prefeitura Municipal de Crateús/CE em até 05 (cinco) dias úteis, caso haja falta ou dano de
bem sob responsabilidade do LEILOEIRO.
9.13. Prestar os esclarecimentos que forcm solicitados pela Prefeitura Municipal de
Crateús/CE cujas reclamações obriga-se a atender prontânente.
9.14. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Crateú6/CE, no
tocante à execução dos serviços, assim como ao cumprimento dÀs ob gações previstas em
conüato.
9.15. Fomecer o relatório final de cada leilão que deverá conter, no minimo, descrição do
bem, valor de arrecadação, valor arremate, CPF/CNPJ do arrematante) nome do arematante,
quantidade de lotes anematados, quantidade de não anematados, quantidade e valor de lotes
em condicional, se houver.
9.16. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas aos procedimentos necessiírios à
realização dos Leilões, dentre eles: divulgaçào em site próprio, na intemet, por no minimo 15
(quinze) dias antes da realização do leilão; locação de instalâçôes/equipamentos; contratação
de mão-de-obra; segurança para o evento, bens, valores recebidos e segurôs; outlas foÍnas de
dirulgação do leilão. Executam-se deste rol âs despesâs de responsabilidade do Contratante
previstas em lei, especialmente as previstas no art. 42, §2" do art. 42 do Decteto 21.981/32.
9.17. Eximir o Contratante da comissâo prevista no aÍ. 24 do DecÍeto n" 21.981/32, conforme
exposto no §2' do art. 42 do referido Decreto. EstÂr ciente que a comissão pelos serviços
prestados deverá ser paga pelo anematante do bem no leilão, na proporção de até 57ô (cinco)
por cento do valor da arrematação, não sendo devido ao Contratante qualquer pagamento pelos
serviços realizados.
9.18. Não utilizar o nome da Prefeitura Municipal de Crateús/CE, ou sua qualidade de
credenciado deste, em quaisquer atividades de divulgaçào profissional, como por exemplo,
em cartões de visita, anúncios diversos, impressos, etc., com exceção da dirulgação do evento
específico.
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9.5. A responsabilidade sera extensiva aos da11os e prejuizos causados a terceiros, devendo o
contratado adotar medidas preventivas, com fiel observaricia das exigencias das autoridades
competentes e das disposicees legais vigentes.
9.6- Elaborar laude de avaliacao contendo o valor estimado do bem para a venda dentre do
prazo acordado com a Comissao de Leilae.
9.7. ldentificar e selecionar es bens, organizando es letes, contribuindo para facilitar o leilao,
bem como para a sua avaliacao, tudo sob a ceordenacao do Centrata11te.
9.8. Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absolute sigilo sobre quaisquer dados,
infonnacees, documentos, especificacees tecnicas e comerciais dos bens sob sua
responsabilidade, de que venham a tomar conhecimento eu ter acesso, ou que venham a ser
confiados, sejam relacionados ou nae com a prestacao de services objeto deste contrato.
9.9. Nae se pronunciar em nome da Prefeitura Municipal de Crate1'1s1CE a ergaos de imprensa,
sobre quaisquer assuntos relativos as atividades da mesma, bem como sobre es procedimentos
e1ou expedientes confiados.
9.10. Reallzar leilees de acordo com expressa determinacao do Contratante, em datas
aprazadas em conjunto.
9.11. Dar ciencia a Prefeitura Municipal de Crate1'1s1CE, imediatamente e por escrito, de
qualquer anormalidade que verificar na execucao dos services.
9.12. Corrigir imediatamente qualquer falha verificada na execucao dos services, ressarcindo
a Prefeitura Municipal de Cra1e1'1s1CE em ate 05 (cinco) dias titeis, caso haja falta eu dano de
bem sob responsabilidade do LEILOEIRO.
9.13. Prestar os esclareclmentos que forem solicitades pela Prefeitura Municipal de
Crate1'1s1CE cujas reclamacees ebriga-se a atender prontamente.
9.14. Dispor-se a toda e qualquer fiscalizacao da Prefeitura Mimicipal de CrateiI1s1CE, no
tocante a execucae dos services, assim come ao cumprimento das obrigacees previstas em
contrato.
9.15. Fomecer o relaterio final de cada leilao que devera conter, no minimo, desericao do
bem, valor de arrecadacao, valor arremate, CPF1CNPJ do arrematante, nome do arrematante,
quantldade de lotes arrematados, quantldade de nae arrematados, quantldade e valor de lotes
em condicional, se houver.
9.16. Responsabilizar-se por todas as despesas relatlvas aos procedimentos necessaries a
realizacae dos Leilees, dentre eles: divulgacao em site preprio, na intemet, por no minimo 15
(quinze) dias antes da realizacao do leilao; locacao de instalacoesrequiparnentos; contratacao
de mao-de-obra; seguranca para o evento, bens, valores recebidos e seguros; outras for-mas de
divulgacao do Ieilao. Executarn-se deste rol as despesas de responsabilidade do Contratante
previstas em lei, especialmente as previstas no art. 42, §2° do art. 42 do Decreto 21.981132.
9.17. Eximir o Contratante da cemissao prevista no art. 24 do Decreto n° 21.981132, conforme
expesto no §2° do art. 42 do referido Decreto. Estar ciente que a eomissae pelos services
prestados devera ser paga pelo arrematante do bem no leilao, na proporcao de ate 5% (cinco)
por cento do valor da arrematacao, nae sendo devido ae Contratante qualquer pagamento pelos
services reallzados.
9.18. Nae utilizar o nome da Prefeitura Municipal de Cratet’1s1CE, ou sua qualidade de
credenciado deste, em quaisquer atividades de clivulgacao prefissional, come per exemplo,
em cartees de visita, antincios diversos, impresses, etc., com excecao da divulgacao do evento
especifico.
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9.19. Manter todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatódo
(aÍ. 55, Xlll, da Lei n" 8.666/93).
9.20. Ressarcir todo e qualquer dano que causar a Prefeitura Municipal de Crateús/CE. ou a
terceiros, ainda que culposo, praticado por seus prepostos, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade afiscalização ou acompânlâmento pela Prefeitwa Municipal de Crateús/CE.
9.21, Responder perante Prcfeitua Municipal de Crateús/CE por qualquer tipo de autuação
ou ação que venla a sofrer em decorrência da prestação de serviços, bem como pelos contratos
de trabalho de seus prepostos, mesmo nos casos que envolv,lm eventuais decisões judiciais,
eximindo a Prefeitura Mtmicipal de Crateús/CE de qualquer solidariedade ou
responsabilidade.
9.22. RealizÂr o leilão através de projeção, com demonstração de l'otogrâfias dos bens.
9.23. Acomparüâr a visita dos interessados ao local onde se encontrarem os bens a serem
leiloados.
9.24. Orientar o arremâtânte, quando se tratar de venda de veícúo automotor, que o mesmo
deverá Eansferir a titularidâde da documentação para o seu nome no prazo de até 30 (trinta)
dias da data informada no docume[to de transferência, cumprindo se necessiírio, as exigéncias
legais do DETRAN.
9.25. Dispensar igual tratamento â todos os bens disponibilizâdos para a venda, tanto nâ
dimlgação (propaganda), como, principâlmente, na tarelà de identificar possíveis
interessados, independente do valor e da liquidez dos mesmos.
9.26. Quando se tatar de venda de veículo automotor, acompaÍüar para que o arrematante
veúa a transferir a titutaridade do documento para si, no prazo de 30 (trinta) dias da data
informada no documento de transferência, cumprindo assim as exigências do DETRAN.
9.27- Providenciar a descaractedzação dos veículos desta Prefeitura Municipal de Crateús/CE
arematados.

Crateús - Ce. 14 dejunho de 2021

t
Ivo Leonardo Martins de AÉújo

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Gestâo Administrativa
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9.19. Manter todas as condicees de habilitacao e qualificacao exigidas no ate cenvocaterio
(art. 55, XIII, da Lei n° 8.666193).
9.20. Ressarcir todo e qualquer dano que causar a Prefeitura Municipal de CrateiIis1CE, ou a
terceiros, ainda que culposo, praticade per seus prepostos, nae excluindo eu reduzlndo essa
responsabilidade a fiscalizacao ou acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Crate1'1s1CE.
9.21- Responder perante Prefeitura Municipal de Crate1I1s1CE por qualquer tipo de autuacao
eu acae que venha a sefi'er em decorrencia da prestacao de services, bem como pelos contratos
de trabalho de seus prepostos, mesmo nos casos que envolvam eventuals decisees judiciais,
exirnindo a Prefeitura Municipal de Crateus1CE de qualquer solldariedade ou
responsabilidade.
9.22. Reallzar o Ieilao atraves de projecao, com demonstracae de fotegrafias dos bens.
9.23. Acompanhar a visita dos interessados ao local onde se encontrarem es bens a serem
leiloados.
9.24. Orientar o arrematante, quando se tratar de venda de veiculo autornotor, que e mesmo
devera transferir a titularidade da documentacao para o seu nome no prazo de ate 30 (trinta)
dias da data informada no documento de transferencia, ci-imprinde se necessarie, as exigéncias
legals do DETRAN.
9.25. Dispensar igual tratamente a todos es bens disponibilizados para a venda, tanto na
divulgacao (propaganda), como, principalmente, na tarefa de identificar pessiveis
interessados, independente do valor e da Iiquidez dos mesmos.
9.26. Quarido se tratar de venda de veiculo automotor, acompanhar para que o arrematante
venha a transferlr a titularidade do documento para si, no prazo de 30 (trinta) dias da data
infomiada no documento de transferencia, cumprlndo assim as exigencias do DETRAN.
9.27. Providenciar a descaracterizacao dos veicules desta Prefeitura Municipal de Cratet’1s1CE
arrematados.

Cratefts 9 Ce, 14 dejunho de 2021.

Ivo Leonardo Martins de Arat'1jo
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da Gestao Administrativa
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ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DEPARTICIPAÇÁO NO CREDENCIAMENTO

À
Prefeitura Municipal de Crateús
Comissão Permanente de Licitação

LeiloeiÍo oficial, poíadoÍ da matricula na JIJCEC N , da cédula de

ldentidade N0 , e do CPF N" _, residente/domiciliado no municipio de 

-i-, 
à

Rua/Avenida BaiIÍo _, CEP
perante esla Comissão manifestar seu interesse em realizar Leilóes oÍciais destinados à alienação de

bens móveis da Prêfeitura [.4unicipalde Crateús/CE

Assinalura
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ANEXO II
MODELO DE REQUERIMENTO DEPARTICIPACAO NO CREDENCIAMENTO

A
Prefeitura Municipal de Crateiis
Comissao Permanente de Licitacao

, Leiloeiro Oficial, portador da matricula na JUCEC N“ , da cedula de
identidade N° , e do CPF N° , residenteldomlclllado no munlclplo de _1_, a
Rua1Avenida . Bairro __ __-, CEP , ieleiorie , email __ vem
perante esta Comissao manifestar seu lnteresse em realizar Lelloes Oficlals destlnados a alienacao de
bens movels da Prefeitura Municipal de Cratei'is1CE.

113E. tie de 2021.

Assinatura



ANEXO III
MODELOS DE DECLARAÇOES

CREDENCIAIVENTO N" OO4/202,1 SGA

OBJETO:CREDENCIAI.4ENTO PARA CONTRATAÇÃO DE LEILOEIRO PARA A PRESTAÇÃO DOS

SERVIÇOS DE AVALIA, ÁO E ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA

IVUNICIPAL DE CRATEUS/CE

Leiloerro oficial, portador da matricula na JUCEC N0 , da cédula de

ldenlidade N" , e do CPF N" _, residente/domiciliado no municipio de 

-/-, 
à

Rua/Avenida Bairro ,CEP DECLARA:

VERDE

a) sob as penas da Lei, que não se enconlra declarada inidôneo paÉ licitar ou conlÍatar com órgãos da

AdministÍaçâo Pública Federal, Estadual, lVunicipal e do Distrito Federal; bem como, inexiste fato
superveniente impeditivo de sua habrlitaçáo, em cumpnmento do disposto no arl 32, § 20 da Lei no 8.666/93.

b) sob as penas da Lei, em obediência ao disposto no a(.7o, inciso /üXll da Constituiçáo Federal, no inciso

Vdoa( 27 da Lei n" I 666, de 21 dejunhodel993acrescidopêlaLein09.854,de27deoutubrode1999
que não emprega menoresde 18 (dezoito)anos em trabalho noturno, insalubreou perigoso e nem menores

de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partil dos'14 (quatoze)

anos.

c)sob as penas da Lei, que não se encontra destituído, suspenso, ou impedido de exercer a função de

Leiloeiro oficial, nos termos dos artigosl6 a 18 do Decreto FedeÍaln0 21 981, de 19/10/1932 e dos artigos

12 a 13 da lnstrução Normativa no 113, de 28104/2010 expedida pelo Departamento Nacional de Regislro

do Comércio do Ministério do Desenvolvimento, lndústria e Comércio Extêrior

d) sob as penas da Lei, que não é servidor (ocupante de cargo efêtivo, cargo ou funçáo em comissáo) do

DETRANiCE, e não tem parentesco até o segundo grau com servidores da PrefeituÍa l,4unicipal de

Crateús/CE
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ANEXO III _
MODELOS DE DECLARACOES

CREDENCIAM ENTO N° 00412021 SGA

OBJETO:CREDENClAME_NTO PARA CQNTRATACAO DE LEILOEIRO PARA A PRESTACAO DOS
SERVICOS DE AVALIAQAO E ALIENACAO DE BENS MOVEIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEUS1CE.

, Leiloeiro Oficial, portador da matricula na JUCEC N“ , da cedula de
identidade N“ , e do CPF N“ , resldente1domlclliado no munlclplo de _1_, a
Rua1Avenida . Bairro ,CEP . DECLARA:

a) sob as penas da Lei, que nao se encontra declarada lnideneo para Iicitar ou contratar com ergaos da
Adminlstracao Publica Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal; bem como, lnexlste falo
superveniente impeditivo de sua habilitacao, em cumprimento do disposto no art. 32, § 2° da Lei n° 8.666193.

b) sob as penas da Lei, em obedlencla ao disposto no art.7°, inciso XXXII da Constltulcao Federal, no inciso
V do art 27 da Lei n° 8 866, de 21 de junho de 1993 acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de1999
que nae emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores
de 16 (dezessels) anos, em qualquer trabalho, salvo na condicao de aprendiz a partir dos14 (quatorze)
anos.

c) sob as penas da Lei, que nao se encontra destituldo, suspenso, ou impedido de exercer a funcao de
Leiloeiro Oficial, nos termos dos arIigos16 a 18 do Decreto Federal n” 21.981, de 1911011932 e dos artigos
12 a 13 da lnstrucao Normativa n° 113, de 2810412010 expedlda pelo Deparlamento Nacional de Registro
do Comerclo do Minlsterlo do Desenvolvimenlo, lndustria e Comerclo Exterior.

d) sob as penas da Lei, que nae e servidor (ocupante de cargo efetlvo, cargo ou funcao em comlssao) do
DETRAN1CE, e nae tem parentesco ate o segundo grau com servidores da Prefeitura Municipal de
Cratei'is1CE

1'EE. Ii-E rte 2021.

Assinatura
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ANEXO IV. MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO

coNTRATo No XXXXXX

CONTRATO DE N"
CELEBRAI\,4, DE U[,4 LADO A PREFEITURA I\,4UNICIPAL

DE CRATEÚSiCE, NESTE ATO, REPRESENTADA

LEGALIVENTE PELA SECRETARIA [ilUNlClPAL DE

GESTAO ADI\4INISTRATIVA E DO OUTRO A

PARA O FIIV QUE NELE SE DECLARA

A PREFEITURA IVUNICIPAL DE CRATEÚS/CE, através da SecÍetaÍia [.4unicipal de Gestão
Administrativâ, com sede na Rua

Secretário,
nscrito no CNPJ sob o no representado pelo

, neste alo denominado CONTRATANTE, e de outro lado, o

inscrito na Junta comercial do Estado do CeaÍá JUCEC n"

, estabelecida (o) (endereÇo completo) neste ato denominada CONTRATADA, representada
poÍ seu leiloeiro, Senhor (nome completo), Cédula de ldentidade n0

leiloerro oficial

CPF n"

, de acordo com a representaçáo legal que lhe é outorgada poÍ (procuração/Contrato

social/estatuto social), resolvem celebrar o presente ContÍato, sujeilando-se às normas gerais das Leis n0,

no. 8.666/93 e no que couber dos Decretos Federars no. 3.555/2000 Decreto Federal 21.98'1/1932, lnstruÇão

Normativa 113/20'10 observadas às alteraFes posteriores inÍoduzidas nos referidos diplomas normativos

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente Credenciamento constitui a coNTRATAÇÃo DE LEILOEIRO PARA A PRESTAÇÁo DoS
SERVIÇOS DE AVALIAÇAO E ALIENAÇAO DE BENS IVOVEIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA

I\.íUNICIPAL DE CRATEUS/CE, até 31 de dezembro de 2021, recebidos a qualquer titulo, por meio de

licitação na modalidade de leilão público, de acordo com os critérios, temos e condiçoes estabelecidas

neste instrumento e seus anexos, pela Constiluição Federal de 1988; Lei Federal no 8.666/93, e suas

alteraÉesi pela Lei n0 8.934/94; pelos Decretos Federais n" 21.981/32 e 1.800/96; pela lnstrução Normativa

n' 113 de 28 de abÍil de 2010, expedida pelo Depadamento Nacionalde Registro do Comércio {DNRC)t e

no que couber pelas demais nomas que disciplinam a matéria; bem como pelas especficações
estabelecidas no Termo de Referência documento que constilui o Anexo I do Edital

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DA FORMA DE REMUNERAÇÃO
2 1 O contratado obriga-se a executar os serviços, objeto deste conlrato, recebendo, a titulo de comissão,
a taxa de 5% (cinco) porcento, calculada sobre o valor de venda do bem anematado, taxa esta que deverá
seÍ cobrada diretamente de cada arrematante, não ocasião do leilão, náo cabendo a conlraiante a
responsabilidade pela cobrança da comissão devida pelo comprador, nern pelos gastos despendidos pelo

contratado para recebê-la.
2 2. Não será devido ao contratado nenhum oulro pagamento além da comissão refenda no item ânterior.
2.3 As despesas com a execuÇão dos leilões coíerão única e exclusivamente por conta dos Leiloeiros
Of icrais credenciados.
24 Não cabe a Prefeitura l,4unicipal de Crateús/CE, qualquer responsabilidade pela cobrança da
comissão devida pelos arÍematantes, nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebê-la
2 5 O Leiloeiro olicial será responsável pelo recolhimento de imposlos, taxas, contribuições à Previdência
Social, encargos trabalhistas, prêmios de seguro, emolumentos, demais despesas diretas ou indiretas, e
quaisquer outros ônus que se Ízerem necessários à execução dos serviços contÍatados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO SINAL, DA CAUÇÃO, OA FORMA DE PAGAMENTO DE REPASSE DO
VALOR ARREMATADO E DA REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE CREDENCIAMENTO I gm“

CONTRATO N” XXXXXX

CONTRATO DE N° QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL
DE CRATEUS1CE, NESTE ATO, REPRESENTADA
LEGALMENTE PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE
GESTAO ADMINISTRATIVA E DO OUTRO A

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA-

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS1CE, atraves da Secretaria Municipal de Gestao
Admlnistratlva, com sede na Rua n° , Bairro ,
Crateus1CE, CEP , inscrite no CNPJ sob o n° , representado pelo
Secretario, , neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro lado, o
Ieiloeiro Oficial . inscrite na Junta comercial do Estado do Ceara JUCEC n°

, estabelecida (o) (endereco completo) neste ato denominada CONTRATADA, representada
por seu Ieiloeiro, Senhor __i_(nome completo), Cedula de identidade n° CPF n°

, de acordo com a representacao legal que lhe e outorgada por (precuracao1Contrato
soclal1esiatuto social), resolvem celebrar o presente Contrato, sujeitando-se as normas gerals das Leis n°,
n°. 8.666193 e no que couber dos Decretos Federals n°. 3.55512000 Decreto Federal 21 .98111932, lnstrucao
Nomiativa 11312010 obseniadas as alteracoes posterlores lntroduzldas nos referidos diplomas normativos

CLAUSULA PRIMEIRA - oo OBJETO
1.1. O presente Credenclamento constitui a CONTRATACAO DE LEILOEIRO PARA A PRESTACAO DOS
SERVICOS DE AVALIACAO E ALIENACAO DE BENS MOVEIS DE PROPRIEDADE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CRATEUS1CE, ate 31 de dezembro de 2021, recebidos a qualquer titulo, por meio de
licitacao na modalidade de leilao DUDIICO, de acordo com es criterios, temios e condicees estabelecidas
neste instrumento e seus anexos, pela Constituicao Federal de 1988; Lei Federal n° 8.668193, e suas
alteracees; pela Lei n° 8.934194; pelos Decretos Federals n° 21.981132 e 1.800196; pela lnstrucao Normativa
n° 113 de 28 de abril de 2010, expedida pelo Deparlamento Nacional de Registro do Comerclo (DNRC); e
no que couber pelas demais IIOTITIEIS que dlsclpllnam a materia; bem como pelas especiflcacees
estabelecidas no Termo de Referencia, documento que constitui o Anexo I do Edital

CLAUSULA SEGUNDA - D0 PRECO E DA FORMA DE REMUNERACAO
2.1. O contratado obriga-se a executar es services, objeto deste contrato, recebendo, a titulo de comissae,
a taxa de 5% (cinco) por cento, calculada sobre o valor de venda do bem arrematado, taxa esta que devera
ser cobrada diretamente de cada arrematante, nao ocasiao do leilao, nae cabendo a contratante a
responsabilidade pela cobranca da comissae devida pelo comprader, nem pelos gastos despendidos pelo
contratado para recebe-la.
2 2. Nae sera devldo ao contratado nenhum outro pagamento alem da comissae referida no item anterior.
2.3. As despesas com a execucao dos lelloes correrao unica e exclusivamente por conta dos Leiloeiros
Oficiais credenclados.
2 4. Nae cabe a Prefeitura Municipal de Crateus1CE, qualquer responsabilidade pela cebranca da
comissae devida pelos arrematantes, nem pelos gastos despendidos pelo Leiloeiro Oficial para recebe-la.
2 5. O Leiloeiro Oflclal sera responsavel pelo recolhlmento de lmpostos, taxas, contribuicees a Previdencla
Social, encargos trabalhistas, premios de seguro, emolumentos, demais despesas diretas ou indiretas, e
qualsquer outros onus que se fizerem necessarlos a execucao dos services contratados.

CLAUSULA TERCEIRA — DO SINAL, DA CAUCAO, DA FORMA DE PAGAMENTO DE REPASSE DO
VALOR ARREMATADO E DA REMUNERACAO DO LEILOEIRO
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deverá orientar o arremalante quanto aos procedimentos reÍerentes ao pagamento do bem
conforme especiÍicado aba xo:

31 1 No ato da aÍrematação, o afiematante enlregará 02 (dois) cheques em gaÉntia de cauçáo ao
leiloeiro, sendo:

3.1.1.1 Um cheque, correspondenle a '100/o (dez) por cento do valor do lance vencedor, a tÍtulo de sinal

3.1.1.2 O outro cheque, conespondendo alé 5% (cinco) por cenlo do valor do lance vencedor, a título de

comissão ao leiloeiro oficial.
3 2 Em até 24 hoÍas apos a tealização do leilão, o arremalantê deveÍá depositar em espêcie ou

transfeÍência eletrônica (TED ou DOC), o VALOR INTEGRAL DO LANCE, mais o VALOR DE ATE 5%
(CINCO) POR CENT0 do lance em conla iníormada pelo leiloeiro A TÍTULO DE CO[,4lSSÀO. em conta
mantida pelo leiloeiro, por meio de depósitos identificados

3.3. Os comprovantes de depósilos devem ser apresenlados ao leiloeiro, para que esta, após confirmaÇão

dos pagamenlos, proceda à devolução dos cheques oferecidos em cauçáo.
3 4 Se lranscorrido o pÍazo de 48 horas e os depositos não íorem efetivado pelo aÍÍematante, este será

considerado desistente e a venda será cancelada. Nesse caso, os cheques oferecidos em caução terão a

seguinte deslinação:

3 4 1. Cheque no valor de 10% (dez) por cento do valor do lance vencedor: será recolhido ao ContÍalante
a titulo de multa;

3.4 2. Cheque no valor de até 5% (cinco) por cento do valor do lance vencedor: será utilizado para

pagamento da comissão do leiloeiro
3.5. O leiloeiro deveÍá recolher ao Contratante, até o '100 (décimo) dia subsequente à realizaÇão do leilão,

o produto da arremataÉo dos leilões Íealizados, em conta indicada pelo Contratante, acompanhado de

Íelalório analitico de prestação de contas, cópias das notas de venda/arremataçáo, dos termos de renúncia

à comissão de responsabilidade do Contratante e demais documentos previstos em lei

3.6 O Contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para compÍovar o depósito em conta do valor

total do lance repassado pelo leiloeiro bem como liberar os documentos Íinais de transÍerência dos bens
móveis aÍrematados. Neste caso, será de competência do leiloeiro o repasse de lais documentos ao

arremalanle bem como a liberaçào dos bens móveis
3.7. A comissão paga pelo(s) arrematante(s) deverá ser devolvida pelo leiloeiro no prazo de 02 (dois) dias

úteis mntados a partirda comunicaçáo do falo, na hipótese em que, por decisão jud icial ou do Contratante,

seja anulado ou revogado o leilâo

CLÁUSULA QUARTA. oBRIG-AÇÓES DAS PARTES
4.'I. CONSTITUEM OBRIGAÇOES DA PREFEITURA i,lUNICIPAL DE CRATEUS/CE:
4.1.1 Asseguraro livre acesso ao Leiloeiro e seus prepostos, quando devidamente identiflcados, aos locais

onde estão disposlos os bens a serem leiloados,
4.1.2. ApÍesentar o Edital de Leiláo, com as regÍas concernentes à regular execução de cada evento.
41 3 Fornecer ao leibeiro os documentos e informações necessários à adequada instrução da sua
atividade, livres de desembaraÇos, ônus e pendências.

4.1 4. Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados
4.1.5. Notificar o leiloeiro, por escrito, Íixando'lhe prazo para corrigiÍ deÍeitos ou irregulaÍidades enmnlradas
na execução do serviço prestado

4 1.6 AvaliaÍ as instalaÉes e aparelhamento técnico-operacional que serão utilizadas no leilá0.
4.í.7. Aprovar a avaliação dos bens realizada pelo leiloeiro.
4.'1.8. Arcar com as despesas previstas no § 2o do art. 42 do Decreto 21.981/32 referente às publicaçoes
previstas na Lei 8.666/93.
4 1 9. Disponibilizar caso o bem a ser leiloado seja veiculo automotor, a documentação respecliva

CLÁUSULA QUINTA. CONSTITUI OBRIGAÇOES DO LEILOEIRO
5.1. Realizar o Leilão em dia e hora previamenle designados pela Comissão de Leilão da Prefeitura
lvlunicipalde CrateúsicE, dentro das normas do Termo de Credenciamento no localacordado pelas partes

dos bens conslantes no Editalde Leiláo.

VERDE

3 1. 0s bens seráo vendidos somente à vista, nas condições Ílxadas no regulamento do leilão.
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3 1. Os bens serao vendidos somente a vista, nas condicees fixadas no regulamento do leilao. D --1+.-5115
devera orientar o arrematante quanto aos procedimentos referentes ae pagamento do bem airernatao,
conforme especificado abaixo:
3.1.1. No ate da arrematacao, e arrematante entregara 02 (dois) cheques em garantia de caucao ae
lelloelro, sendo:
3.1.1.1. Um cheque, correspondente a 10% (dez) por cento do valor do lance vencedor, a titulo de sinal
3.1.1.2. O outro cheque, correspondendo ate 5% (cinco) por cento do valor do lance vencedor, a titulo de
comissae ae Ieiloeiro oficial.
3 2. Em ate 24 horas apes a realizacao do leilao, o arrematante devera depositar em especle ou
transferencia eletrenlca (TED ou DOC), o \1ALOR INTEGRAL DO LANCE, mais o VALOR DE ATE 5%
(CINCO) POR CENTO do lance em conta lntormada pelo lelloelro A TITULO DE COMISSAO, em conta
mantida pelo lelloelro, per meio de depesltes ldentlficados.
3.3. Os comprovantes de depesltes devem ser apresentados ao Ieiloeiro, para que esta, apes confirmacao
dos pagamentos, proceda a devolucae dos cheques oferecidos em caucao.
3 4. Se transcorrido e prazo de 48 horas e es depesltes nae lerem efetlvade pelo arrematante, este sera
considerado deslstente e a venda sera cancelada. Nesse caso, es cheques oferecidos em caucao terao a
seguinte destinacao:
3 4.1. Cheque no valor de 10% (dez) por cento do valor do lance vencedor: sera recolhldo ae Contratante
a titulo de multa;
3.4 2. Cheque no valor de ate 5% (cinco) por cento do valor do lance vencedor: sera utilizado para
pagamento da comissae do Ieiloeiro
3.5. O lelloelro devera recolher ao Contratante, ate o 10° (declmo) dia subsequente a realizacao do leilao,
o produto da arrematacao dos leilees realizades, em conta indicada pelo Contratante, acompanhado de
relaterio analitico de prestacao de contas, cepias das notas de venda1arrematacao, dos termos de renuncia
a comissae de responsabilidade do Contratante e demais documentos previstos em lei
3.6. O Contratante tera o prazo de ate 05 (cinco) dias UIBIS para comprovar o depesito em conta do valor
total do lance repassado pelo Ieiloeiro bem como liberar es documentos finals de transferencia dos bens
mevels arrematados. Neste caso, sera de competencia do Ieiloeiro o repasse de tals documentos ao
arrematante bem como a liberacao dos bens movels.
3.7. A comissae paga pelo(s) arrematante(s) devera ser devolvida pelo lelloelro no prazo de 02 (dois) dias
uteis contados a partir da comunicacao do fato, na hipetese em que, por declsao judicial ou do Contratante,
seja anulado ou revogado o leilao.

CLAUSULA QUARTA- OBRIGACOES DAS PARTES
4.1. CONSTITUEM OBRIGACOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEUS1CE:
4.1.1. Assegurar o livre acesso ao Leiloeiro e seus prepostos, quando devidamente ldentificados, aos locals
onde estao dispostos es bens a serem leiloados;
4.1.2. Apresentar o Edital de Leilae, com as regras concementes a regular execucao de cada evento.
4 1 3 Fornecer ao lelloelro os documentos e informacoes necessarlos a adequada instrucae da sua
atividade, livres de desembaracos, onus e pendencias.
4.1 4. Supervisionar, acompanhar e fiscallzar a prestacao de senricos contratados
4.1.5. Notificar o Ieiloeiro, por escrito, fixande-lhe prazo para cerrlglr deleltes eu irregularidades encontradas
na execucao do service prestado
4 1.6 Avaliar as instalacees e aparelhamento tecnico-operacional que serao utilizadas no leilao.
4.1.7. Aprovar a avaliacao dos bens realizada pelo Ieiloeiro.
4.1.8. Arcar com as despesas previstas no § 2° do art. 42 do Decreto 21981132 referente as publicacees
previstas na Lei 8.666193.
4 1 9. Disponibilizar caso o bem a ser leiloado seja veiculo automotor, a documentacao respective

CLAUSULA QUINTA - CONSTITUI OBRIGACOES D0 LEILOEIRO
5.1. Reallzar o Leilao em dia e hora previamenle deslgnados pela Comissao de Leilao da Prefeitura
Municipal do Crateus1CE, dentro das normas do Termo de Credenclamento no local acordado pelas partes,
dos bens constantes no Edital de Leilao.



5.2. Caso haja interesse em tÍansferiÍos bens a serem leiloados paÍa asdependências própriasdo
oÍcial, todas as despesas de remoção (transfeÍência/retorno) coÍrerão por mnta e responsabilidade
mesmo.

4

5.3. Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura l\,,lunicipal de Crateús/CE, de
acordo com o especiflcado nesle Termo, responsabilizando-se por eventuais prejuizos decorrentes do
descumprimento de quaisquêr cláusulas ou condiçÕes estabelecidas em contrato
54. Executar os serviços por meio de pessoas idôneas, iecnicamente capacitadas, indenizando a
Prefeitura [,4unicipalde Craleús/CE, mesmoem caso de ausência ou omissáo de Ílscalização de sua parte,

por quaisqus danos causados aos bens, quer sejam elês praticados por prepostos terceirizados ou
mandatários

5.5. A Íesponsabilidade será extensiva aos danos e prejuizos causados a terceiros, devendo o contralado
adotar medidas preventivas, com fiel observância das exigências das autoÍidades competentes e das
disposições legais vigentes.
5 6. Elaborar laudo de avaliação contendo o valorestimado do bem para a venda dentro do pÍazo acordado
com a Comissão de Leilão

5.7. ldentiÍcar e selecionaÍ os bens, oÍganizando os lotes, conlribuindo para facilitar o leilão, bem como
para a sua avaliaçã0, tudo sob a coordenação do Conlratante.
5.8. [/anter, sob as pênâs da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, informaçóes,

documentos, especiÍicações lécnicas e comerciais dos bens sob sua responsabihdade, de que venham a

lomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser conflados, sejam relacioflados ou não mm a

prestaçáo de servços objeto deste mntrato.
5 9 Não se pÍonunciar em nome da Prefeitura l,4unicipal de CEteús/CE a órgáos de imprensa, sobre
qu aisq uer assuntos relalivos às atividades da mesma, bem como sobre os procedrmentos e/ou expedientes

confiados.

5.'10. Realizar leilões de acoÍdo com expressa dêterminaçáo do Contratante, em datas aprazadas em

coniunto
511 Dar ciência a Prefeilura l\4unicipal dê Crateús/CE, imediatamente e poÍ escrito, de qualquer

anomalidade que verificar na execuçào dos serviços.
5.12. Corigir imediatamenle qualquer falha veriÍcada na execuÇão dos servços, rcssarcindo a PÍeÍeitura
l\runicipalde Crateús/CE em até 05 (cinco)dias úteis, caso haja faltaou dano de bem sob responsabilidade

do leiloeiro.
5 13 Preslar os esclarecimentos que Íorem solicitados pela PÍêfeitura l\,lunicipal de Craleús/CE cujas
reclamaçÕes obriga-se a atender prontamente.

5.14. Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Crateús/CE, no tocante à
execução dos serviços, assim como ao cumpímento das obrigaÉes previslas em conlrato.
5 15. Fornecer o relalório Ínal de cada leilão que deverá conter, no mínimo, descriÇão do bem, valor de

arecadação, valor arremate, CPF/CNPJ do arrematante, nome do arÍematante, quantidade de lotes
anematados, quantidade de não arrematados, quantidade e valorde lotes em condicional, se houver
5.16. Responsabilizar-se por todas as despesas relalivas aos pÍocedimentos necessários à realização dos
Leilões, denlre eles: divulgaÇâo êm site próprio, na internel, por no minimo 15 (quinze) dias antes da
realização do leiláoi locaçáo de instalações/equipamentos; contratação de mão-de{bra; segurança para o
evento, bens, valores recebidos e seguros; oulras fomas de divulgaçáo do leilâo Executam-se deste rol

as despesas de responsabilidade do Contratante previstas em lei, especialmênte as previstas no art 42,

§2o do art. 42 do DecreÍo 21981132
517 EximiÍ o ContÍatante da comissão prevista no art 24 do Decreto no 21.981/32, confome exposto no

§20 do art. 42 do reíerido Decreto. Estar ciente que a mmissão pelos serviços prestados deverá seÍ paga
pelo anematante do bem no leilão, na pÍopoÍção de até 5% (cinm) por cento do valor da arrematação, não
sendo devido ao Contratanle qualquer pagamento pelos serviços realizados.
5.18. Não utilizar o nome da Prefeitura l\,,lunicipal de Crateús/CE, ou sua qualidade de credenciado deste,
em quarsquer alividades de divulgaçáo profissional, como por exemplo, em cartões de visita, anúncios
diversos, impressos, etc , mm exceção da divulgação do evento especíÍlco
5 19. l\ranteÍ lodas as mndiçóes de habilitação e qualiícação exigidas no ato mnvocatório (art. 55, Xlll, da
Lei n" 8.666/93)
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5.2. Caso haja lnteresse em transferlr os bens a serem leiloados para as dependenclas preprlas do 1-
Oficial, todas as despesas de remocao (transferencia1retorno) correrao por conta e responsabilidade rio-
mesmo.
5.3. Executar os services dentro dos padrees estabelecidos pela Prefeitura Municipal de CrateiJs1CE, de
acordo com o especificado neste Termo, responsabillzando-se por eventuals prejuizos decorrentes do
descumprlmento de qualsquer clausulas ou condlcees estabelecidas em contrato
5 4. Executar os services por meio de pessoas ideneas, tecnicamente capacitadas, indenizando a
Prefeitura Municipal de Cra1ei'1s1CE, mesmo em caso de ausencia ou omlssae de fiscalizacao de sua parte,
por qualsquer danos causados aos bens, quer sejam eles praticados por prepostos terceirizados ou
mandataries.
5.5. A responsabilidade sera extenslva aos danos e prejuizos causados a terceiros, devendo o contratado
adotar medidas preventivas, com fiel ebservanoia das exlgenclas das autoridades competentes e das
disposicoes legals vlgentes.
5.6. Elaborar laudo de avaliacao contendo o valor estlmado do bem para a venda dentro do prazo acordado
com a Comissao de Leilao
5.7. ldentlficar e selecionar es bens, organizando es lotes, contribuindo para facilitar o leilao, bem come
para a sua avaliacao, tude sob a coordenacao do Contratante.
5.8. Manter, sob as penas da lei, o mais complete e absolute slgllo sobre quaisquer dados, informacees,
documentos, especlficacoes tecnlcas e comerciais dos bens sob sua responsabilidade, de que venham a
tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam relacionados ou nae corn a
prestacao de services objeto deste contrato.
5 9 Nae se pronunciar em nome da Prefeitura Municipal de Crateus1CE a orgaos de imprensa, sobre
qualsquer assuntos relativos as atividades da mesma, bem come sobre es procedimentos e1ou expedientes
confiados.
5.10. Reallzar lelloes de acordo com expressa detemiinacao do Contratante, em datas aprazadas em
conjunto
5 11 Dar ciencia a Prefeitura Municipal de Cratei'is1CE, imediatamente e por escrito, de qualquer
anormalldade que verificar na execucao dos services.
5.12. Corrlglr imediatamente qualquer falha verificada na execucao dos senilcos, ressarcindo a Prefeitura
Municipal de Crateus1CE em ate 05 (cinco) dias iitels, caso haja lalta ou dano de bem sob responsabilidade
do lelloelro.
5.13 Prestar os esclareclmentos que forem solicltades pela Prefeitura Municipal de Crateus1CE cujas
reclamacees obriga-se a atender prontamente.
5.14. Dispor-se a toda e qualquer fiscalizacao da Prefeitura Municipal de CraleiJs1CE, no tocante a
execucao dos services, asslm como ao cumprimento das obrigacoes previstas em contrato.
5.15. Fornecer o relaterio final de cada leilao que devera conter, no minimo, descricao do bem, valor de
arrecadacao, valor arremate, CPF1CNPJ do arrematante, nome do arrematante, quantldade de lotes
arrematados, quantldade cle nae arrematados, quantldade e valor de lotes em condicional, se houver.
5.16. Responsabilizar-se por todas as despesas relatlvas aos procedimentos necessarlos a realizacao dos
Leiloes, dentre eles: divulgacao em site preprio, na Internet, por no minimo 15 (quinze) dias antes da
realizacao do lellao; locacae de instalacoes1equipamentos; contratacao de mao-do-obra; seguranca para o
evento, bens, valores recebidos e seguros; outras formas de divulgacao do leilao. Execulam-se deste rol
as despesas de responsabilidade do Contratante previstas em lei, especialmente as previstas no art 42,
§2° do art. 42 do Decreto 21981132
5.17 Exlmir o Contratante da comissae prevista no art 24 do Decreto n° 21.981132, conforme exposto no
§2° do art. 42 do referido Decreto. Estar clente que a comissae pelos seivicos prestados devera ser paga
pelo arrematante do bem no leilao, na proporcao de ate 5% (cinco) por cento do valor da arrematacao, nae
sendo devldo ae Contratante qualquer pagamento pelos services reallzados.
5.18. Nae utilizar o nome da Prefeitura Municipal de CfEIIBUS1CE, ou sua qualidade de credenciado deste,
em quaisquer atividades de divulgacao profissional, como por exemplo, em cartees de visita, EITILIFICIOS
diversos, impresses, etc , com excecao da divulgacao do evento especifico.
5.19. Manter todas as condlcoes de habilltacae e qualificacao exigidas no ato convocaterio (art. 55, XIII, da
Lei n° 8.666193)
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5 20. Ressarcir todo e qualquer dano que causar a Prefeitura l\4unicipal de Crateús/CE, ou a
ainda que culposo, praticado por seus prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabil ea
Íscalização ou acompanhamento pela Prefeitura lVunicipal de Crateús/CE.
5.21. RespondeÍ perante PreÍeitura lVunicipal de Crateús/CE por qualquer tipo de autuaçâo ou ação que

venha a sofrer em decorÍência da preslação de serviÇos, bem como pelos contratos de tÍabalho de seus
prepostos, mesmo nos casos que envolvam eveniuais decisõês judiciais, eximindo a Prefeitura l\y'unicipal

de Crateús/CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade.

5.22. Realizar o leilão através de projeção, com demonstÍaçáo de fotogÍafias dos bens

5.23. Acompanhar a visita dos interessados ao local onde se encontraÍem os beas a serem leiloados.

5 24 orientar o arrematante, quando se lratar de venda de veiculo aulomotor, que o mesmo deverá

transfenra titulaidade da documenlação parao seu nome no pÍazo de até 30 (trinta)dias da data informada

no documento de lransÍerência, cumprindo se necessário, as exigências legais do DETRAN

525 Dispensar igual lratamento a todos os bens disponibilizados para a venda, tanto na divulgaçáo

(propaganda), como, pÍincipalmente, na tarefa de identificar possiveis interessados, independente do valor

e da liquidez dos mesmos

5.26 Quando se tratar de venda de veiculo automotor, acompanhar paÍa que o arrematante venha a

transferir a titularidade do documento para si, no prazo de 30 (trinta) dias da data informada no documento

de transferência, cumprindo assim as exigências do DETRAN

5.27. Providenciar a descaracteização dos veÍculos desta Prefeitura l\runicipal de Crateús/CE
arrematados.

CúUSULA SEXTA . OOS RECURSOS

6.1.Às PRoPoNENTES é assegurado o direito de petiÇáo, nos termos do arl 109 da Lei n0.8.666/93 E

suas alteÍações, objetivando adefesa de seus interesses na Licitação, em requerimento formulado no prazo

de 05 (cinco) dias úteis, a contar da inlimação do ato, nos teÍmos da Lei;

6 2 lnterposto os RecuEos sêrão comunicados aos demais candidatos que poderâo impugná-lo no prazo

de 05 (cinco) dias útêis;

6.3. O Recurso será diigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato reconido, a qual

poderá Íeconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,

devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proÍerida dentro do prazo de 05 (cinco)dias

úteis, mnlados do recebimento do Recurso.

CLÁUSULA SETIMA . Do PRÂzo E DA FISCALIZAçÃO
7.1. DO PRAZO
7 1. 0 prazo de vigência do Contrato iniciará no ato de sua assinatura e vigorará por até 31 de dezembro de

2021.

7.2. DA FTSCALTZAÇÃo
7 21 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo ia) o (a) Servidor (a) Sr (a).

xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo SecÍetádo(a) Municipal de XXXXX, de acoÍdo com o
estabelecido no Aí 67 da 1ei8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANçOES
8 1. Nenhuma sançáo será aplicada sem o devido processo administrativo, garantida a defesa prévia do

interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contaÍ da intimação do ato, sendo-lhe franqueado vista ao

processo.

8.2. Por inÍraçáo as normas legais e de credenciamento, obedecido ao aíigo 109 da Lei n" 8 666/93, e
demais normas aplicáveis, será cancelado o credenciamento nos seguintes casos:

8.2 1 Recusa injustificada em assinar o contrato para realização do leilão;
8.2 2 Rescisão contralual a que tenha dado causa;

8.2.3. Omissão de infoÍmaçoes, ou a prestação de infoÍmaÇões inveridicas;

8.2.4 Decretação de falência ou instauraçáo de insolvência civil;

*
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5.20. Ressarclr todo o qualquer dano quo causar a Prefeitura Municipal do Crate|Iis1CE, OT;
ainda que culposo, praticade por seus prepostos, nae oxcluindo ou reduzlndo essa responsabilitle a
fiscalizacao ou acompanhamento pela Prefeitura Municipal do Crateus1CE.
5.21. Responder perante Preioitura Municipal do Crateus1CE por qualquer tipo do autuacao ou acao quo
venha a sofrer om decorrencia da preslacao do services, bem como pelos contratos do trabalho do sous
prepostos, mesmo nos casos que envolvam eventuals doclsees judiclals, eximinde a Prefeitura Municipal
do CratoEis1CE do qualquer solldariedade ou responsabilidade.
5.22. Reallzar o lellao atraves do projecao, com domonstracao do fotografias dos bens.
5.23. Acompanhar a visita dos interessados ao local onde so encontrarem os bens a serem leiloados.
5.24. Orlentar e arrematante, quando so tratar do venda do veiculo automotor, que e mesmo dovora
transferlr a titularidade da documontacao para o seu nome no prazo do ate 30 (trinta) dias da data informada
no documento do transferencia, cumprlndo so necessarlo, as exigencias legals do DETRAN.
5.25. Dispensar igual lratamonto a todos os bens dlsponiblllzados para a venda, tanto na divulgacao
(propaganda), como, pnncipalmonto, na tarefa do ldentlficar possivels interessados, independente do valor
o da Iiquidez dos mesmos.
5.26. Quando so tratar do venda do veiculo automotor, acompanhar para que e arrematante venha a
transferlr a titularidade do documento para si, no prazo do 30 (trinta) dias da data informada no documento
do transferencia, cumprlndo asslm as oxlgenclas do DETRAN.
5.27. Provldenciar a descaractorlzacao dos velculos desta Prefeitura Municipal do Crateus1CE
arrematados.

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS
6.1. As PROPONENTES e assegurado e direito do potlcao, nos termos do art.109 da Lol n“. 8.666193 E
suas altoraceos, objetivande a defesa do seus interossos na Licltacao, em requerimonto formulado no prazo
do 05 (cinco) dias Eitols, a contar da intimacao do ato, nos tormos da Lei;
6 2 interposto os Rocursos serao comunicades aos demais candidates que podorae impugna-lo no prazo
do 05 (cinco) dias utois;
6.3. O Recurso sora dirigido a autorldade superior, por intermedio da que praticeu o ato rocorrlde, a qual
podera reconsiderar sua decisao, no prazo do 05 (cinco) dias fiteis, ou, nesse mesmo prazo, faze-lo subir,
dovldamonto informado, devendo, neste caso, a doclsao ser proferida dentro do prazo do 05 (cinco) dias
iilois, contados do recebimento do Recurso.

CLAUSULA SETIMA - DO PRAZO E DA FISCALIZACAO
7.1. D0 PRAZO
7 1. O prazo do vigencla do Contrato iniciara no ato do sua asslnatura o vlgorara por ate 31 do dezembro do
2021.

7.2. DA FISCALIZACAO
7 21 A execucao do contrato sera acompanhada o fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
XXX)0(XX)(XXXX especialmente deslgnado (a) pelo Secretario(a) Municipal do XXXXX, do acordo com o
estabelecldo no Art 67 da Loi 8.666193, doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO.

CLAUSULA OITAVA - DAS SANCOES
8.1. Nenhuma sancae sera aplicada sem e devldo processo administrative, garantida a dofosa prevla do
intoressado, no prazo do 05 (cinco) dias Eiteis, a contar da intimacao do ato, sendo-lho franqueado vista ao
processo.
8.2. Por inlracae as normas legals e do credenciamento, obodocide ao artigo 109 da Loi n° 8 666193, e
demais nonnas apllcaveis, sera cancelado o credenciamento nos seguintes casos:
8.2 1- Recusa lnjustificada om assinar o contrato para realizacao do lellao;
8.2 2. Roscisao contratual a que tonha dado causa;
8.2.3. Omissao do informacoes, ou a prestacae do informacoos inverldlcas;
8.2.4. Docrotacao do falencia ou instauracao do insolvencia civil;
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8 2.5. Demais hipóteses de impedimenlo previstas no Edital e seus anexos, neste contralo, no
21 981/32, e na legislaÉo que disciplina a matéÍia.
I3. A Íecusa do Licitante credenciado em assinaÍ o contÍato, ou retiraÍ o instrumento, dentro do prazo

estabelecido neste Edital, bem como o atraso e/ou sua inexecução total ou parcial, caracterizaráo o
descumpÍimento da obrigação assumida, passivelda aplicação das seguintes sanÉes:
I3.1 Advertência, que será aplicada sempÍe por escíto;
8 3.2. Líulta, moratória ou indenizalória, nos seguinles percentuas:

I3 2 1.0,30/o (três décimos) poÍ cento poÍ dia de alraso, alé o trigésimo dia, sobre o valor totalda avaliação

dos bens a serem leiloados,

83.2.2. 10yo (dez) por cento sobre o valor dos bens avaliados pela Prefeitura lilunicipal de CrateúsiCE,

destinados a leilão, no caso de:

a) Recusa inlusliÍicada em executar o objeto;

b) Prestar infoÍma@s inexatas ou criarembamços à fiscalizaçáo;
c) Desalender às delerminaÇoes da fiscalizaÇão:

I 4 1 00Á (dez) por cento sobre o valor dos bens âvaliados pela Comissão de Leilão e destinados a leilão,

no caso de:
Serviços contratados,
b) Pratcar, por ação ou omissão, qualquer alo que poÍ imprudência, negligência, imperícia, dolo ou màJé
venhâ causar dano a Prefeitura Municipal de Craleús/CE ou a lerc€iros, independenle da obÍigação do

contÍatado em Íeparar os danos causados;

c) Cometer faltas reiteradâs na execução dos serviços contratados no prazo íixado;

d) Executar os serviços em desacoÍdo com as noÍmas previstas no edital e seus anexosi

e) Descumprir cláusulas contratuais, podendo ainda seÍ rescindido o contrato e aplicadas outras sançÕes;

8.4.1.1. 0 valor máximo das multas não poderá exceder, cumulalivamente, a 10% (dez) por cenlo do valol
dos bens avaliados pela Comissão de Leilão e destinados a leilá0.
8.4 1.2. Caso o Leiloeiro Oficial contÍatado não tenha nenhum valor a receber, ser-lhe-á concedido o pÍazo

de 05 (cinco)dias úteis, conlados de sua notificação, para efetuaro pagamento da multa. Aús esse prazo,

não sendo eíetuado o pagamento, seus dados seÍão encaminhados ao Órgão competente para que seja

inscrita na divida ativa Municipal, podendo, ainda, a Administração proceder à cobrança judicial da multa.

8.4.1 3 As multas previstas neste subitem não eximem o LeiloeiÍo oficial credenciado e contralado da

repaÍação de eventuais danos, perdas ou preiuízos que seu alo punível venha causaÍ à Adminislração
I5 1. Suspensáo temporária dodireitode licitarcom a Administraçâo Pública Municipalde Crateús, Estado

do CeaÍa.
852. Declaração de inidoneidade para licitar e contrataÍ mm a Adminislração Pública, enquanto
perdurarem os motivos da punição ou alé que seja pÍomovida a reabilitação perante a pópria autoridade
que aplicou a penalidade, por prazo nà) superioÍ a 05 (cinco) anos.

8.53 Rescrsão unilaleral do Contrato sujeitando-se a contratada ao pagamento de indenizeção à

mnlralanle por perdas e danos.

8.6 As sanções previstas neste instrumento podeÍão ser apljcadas cumulativamenle, ou não, de acordo

com a gravidade da inÍÍaçâo, facultada ampla defesa a contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úleis a

contar da inlimação do ato.

8.7 Nenhuma parle será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de Íorça maior

ou caso Íortuito

8.7 1 Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, revolução,

bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vullo, peíurbações civis, ou acontecimentos

assêmelhados que fuiam ao controle razoável de qualquer das partes contratantes.
88 A advertência e a multa seÍão aplicadas pela Autondade Superior da PrefeituÍa Municipal de

Crateús/CE, mediante proposla do responsável pela íiscalização e acompanhamento da execuÇáo do

Contrêlo.
89 A imposição das sançoes de suspensão temporária e a declaração de inidoneidade sáo de

compêlência da Administração Municipalde Crateús/CE, facullada a ampla deÍesa no respeclivo pÍocesso,

no prazo de '10 (dez) dias mntados da abertuÍa de vista
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8 2.5. Demals hlpotosos do impedimenlo previstas no Edital e sous anexos, neste contrato, no fie: - "
21 981132, e na logislacae que dlsciplina a materia.
8.3. A recusa do Licitante credenciado om assinar o contrato, ou retirar o instrumento, dentro do prazo
estabelecldo nosto Edital, bem come o atraso e1ou sua inoxecucae total ou parclal, caractorizarao o
descumprlmento da obifgacao assumida, passivel da aplicacao das seguintes sancoos:
8 3.1 Advortencia, que sera aplicada sempre por escrlto;
8 3.2. Multa, morateifa ou indenizateria, nos seguintes percentuais:
8.3 2.1. 0,3% (tres decimos) por cento per dia do atraso, ale o trigesimo dia, sobro o valor total da avaliacao
dos bens a serem leiloados;
8 3.2.2. 10% (dez) por cento sobre o valor dos bens avallados pela Prefeitura Municipal do CratoiJs1CE,
destlnados a lellao, no caso do:
a) Recusa injuslificada om executar o objeto;
b) Prestar infermaceos lnoxatas ou crlarembaracos a fiscalizacao;
c) Desatender as dotomilnacoes da fiscalizacae;
8.4 10% (dez) por cento sobre o valor dos bens avallados pela Comissao do Lollao o destlnados a leilao.
no caso do:
Services contratados;
b) Praticar, por acae ou omissao, qualquer ale que por imprudencia, negligencla, impericia, dolo ou ma-le
venha causar dano a Prefeitura Municipal do Crateus1CE ou a terceiros, indopondonto da obrlgacao do
contratado om reparar es danos causados;
c) Cometer faltas reiteradas na execucao dos senricos contratados no prazo fixado;
d) Executar es services om desacordo com as nonnas previstas no edital o sous anoxos;
e) Descumprir clausulas centratuais, podendo ainda ser rescindldo o contrato e aplicadas outras sancoos;
8.4.1.1. 0 valor maximo das multas nae podera exceder, cumulativamente, a 10% (doz) por cento do valor
dos bens avallados pela Comissao do Lollao e destlnados a leilao.
8.4 1.2. Caso o Leiloeiro Oficial contratado nae tenha nenhum valor a recobor, ser-lhe-a concedldo o prazo
do 05 (cinco) dias UIGIS, contados do sua netificacae, para efetuar o pagamento da multa. Apes esse prazo,
nae sendo efetuado e pagamento, sous dados sorao oncaminhados ao Orgao competente para que seja
inscrila na divlda ativa Municipal, podendo, ainda, a Administracao proceder a cebranca judicial da multa.
8.4.1.3 As multas previstas noste subitem nae oximom e Leiloeiro Oficial credenciado o contratado da
roparacae do eventuals danos, perdas ou prejuizos que seu ato punlvel vonha causar a Adminlslracao
8 5 1. Suspensao temporaria do direito do Iicitar com a Administracae Publica Municipal do Crateus, Estado
do Ceara.
8 5 2. Doclaracao do lnldoneidade para Iicitar o contratar com a Adminlstracao Publica, onquanto
perdurarem es motives da punicao ou ate que seja promovida a roabilltacao perante a propna autorldade
que apllcou a penalidade, por prazo nae superior a 05 (cinco) anos.
8.5 3 Roscisao unilateral do Contrato sujeltando-so a contratada ao pagamento do lndenizacao a
contratante por perdas o danos.
8.6. As sancoos previstas nosto instrumento podorao ser aplicadas cumulativamente, ou nae, do acordo
com a gravidade da lnfracao, facultada ampla defesa a contratada, no prazo do 05 (cinco) dias utois a
contar da lnlimacao do ato.
8.7. Nenhuma parlo sora responsavel perante a outra poles atrasos ocaslonados por motivo do Iorca maior
ou case fertuito.
8.7 1 Consldoram-so motives do forca maior ou case fortulto: atos de inimlgo publico, guerra, rovelucao,
blequoios, epidemlas, fonomenes motoorologicos do vulto, porturbaceos clvis, ou acontocimontes
assemelhados que fujam ao controlo razoavel do qualquer das partes centratantes.
8.8. A advortencia o a multa sorao aplicadas pela Autorldade Superior da Prefeitura Municipal de
Crateus1CE, mediante proposta do responsavel pela llscalizacae o acompanhamento da oxocucao do
Contrato.
8 9 A imposicao das sanceos do suspensao temporaria o a declaracao do lnldoneidade sao do
competencia da Administracao Municipal do Crateus1CE, facultada a ampla dofosa no respectivo processo,
no prazo do 10 (dez) dias contados da abertura do vista
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8.10. Se o Leiloeiro Oficial contratado inadimplir nas obrigaçÕes assumidas, no todo 0u em
Administração comunicará à Junta Comercial do Estado do Ceará, para as medidas de sua competência,
sem prejuízo da aplicação das sançóes previstas no êdital, no contrato, e das demais cominaÇões legais

CLÁUSULA NONA- DA RESCISÃo
9.1. A rescisão contratual poderá ser:

9.2. No caso de inexecução totalou parcialdo conlrato, o qualenseja sua rescisão com as consequências

contratuais e as previstas em lei, nos lermos do art 77, ficam reconhecidos os direitos da administração,

consoante art. 55, lX da Lei n I 666i93
9.3. Determinada por ato unilateral e esc la da CONTRATANTE nos casos enumerados nos incisos I a Xll
do art. 78 da Lei Federal no 8.666/93;

I4. Amigável, por acordo entre as partes, medianle autorizâção escrita e fundamentada da auloridade
competente, reduzida a termo no pÍocesso licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
I 5 Em caso de rescisão pÍevisla nos incisos Xll e XVll do art 78 da Lei n" I 666/93, sem que hala culpa
do C0NTRATADO, será esta ressarcida dos preluízos regulamentares comprovados, quando os houver

sofrido,

9.6 A rescisão contratual de que trata o inciso I do art 78 acarrela as consequências previstas no art 80,

incisos I a lV, ambos da Lei n" 8.666i93.

CúUSULA DECIMA - DA FUNDAMENTAÇÁO LEGAL E DA VINCULAÇÁo Ao EDITAL E À
PROPOSTA
10.1. O presente Conlrato fundamenta-se:

10.1.1. Na Constituiçáo Federal de 1988; Lei Fêderal n0 I 666/93, e suas alteraçóes; pela Lei n' 8.934i94;
pelos Decretos Federais no 21.98'1/32 e '1.800/96; pela lnstrução Normativa n" 113 de 28 de abÍilde 2010

expedida pelo Departamento Nacional de RegistÍo do Comércio (DNRC); observadas as alterações
posteriores;

10.1.2. Nos preceitos de direito público;

10.1.3. Supletivamente, nos principios da Teoria Geral dos Contratos ê nas disposiçoes do Direito Privado

10.2. O presente Contrato vincula-se aos termos:
10 2 1 Do Editalde credenciamento de LeiloeiÍo oficialda Prefeitura l\,4unicipalde Crateús/CE no xxxxxxx;

10.2.2. Da proposta vencedora da CONTRATADA

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA. DA EF|cÁclA E DA PUBLICAÇÃO
11 1 0 esclarecimento de dúvidas a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a

este, será divulgado mediante publicaçáo de notas em jornais de grande circulação e/ou no DOE-
Diário 0licial do Estado, ficando as licitanles intêressadas obrigadas a acessá-la para a obtenção das

informações prestadas pea CPU PreÍeituÍa ltlunicipal de Crateús/CE, consoante dispóe o artigo 61,
parágrafo único da Lei no I666/93

CLAUSULA NONA - DECIMA SEGUNDA
121. A assinalura do contrato implica em plena acedação dos termos e condi@es deste Edital e seus

anexos, bem como das normas administrativas vigentes
12 2 O licitante vencedor iica obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou

supressões que se Ízerem necessáno, até 25% (vinle e crnco) por cenlo do valor total do conlralo
12 3 E vedado ao Contratado subcontratar total ou parcialmente o objeto deste processo.

12 4 A Ad ministração reserva-se o diÍeito de revogar tolal ou parcialmente apÍesente licitaçáo, tendo em
vista o interesse público, ou aiada anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocaçáo de têrceiros,
nos lermos do art.49 da Lei 8.666/93, náo cabendo as licitantes o direilo de indenização, Íessalvado o
disposto no parágÍafo único do art 59 da citada lei.

12 5. E competenle o FoÍo deste l\,4unicípio para dirimir quaisquer litigios oriundos da presente licitação

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA. OO FORO
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<48.10. Se o Leiloeiro Oflclal contratado inadimplir nas obrigacees assumidas, ne lode eu em -
Administracao comunicara a Junta Comercial do Estado do Ceara, para as medidas do sua competencia,
sem prejulzo da apllcacae das sancoos previstas no edital, no contrato, o das demais cominaceos legals.

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO
9.1. A roscisao contratual podera ser:
9.2. No case do lnexocucao total ou parclal do contrato, o qual onsoja sua roscisao com as consequoncias
contratuals o as previstas em lol, nos termos do art. 77, ficam reconhocldos es dlreitos da admlnlstracao,
consoante art. 55, IX da Lei n 8 666193
9.3. Dotorminada por ato unilateral o oscrita da CONTRATANTE nos casos onurnorados nos incises I a XII
do art. 78 da Lei Federal n° 8.666193;
9 4. Amigavel, por acordo ontro as partes, mediante autorizacao oscrita o lundamontada da autorldade
competente, reduzida a terme no processo licitaterio, desde que haja convoniencia da Administracao;
9.5. Em caso do roscisao prevista nos incises XII o XVII do art. 78 da Lei n° 6.666193, sem que haja culpa
do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuizos rogulamentaros comprovados, quando os houver
sofride;
9.6 A roscisao contratual do que trata o inciso I do art 78 acarreta as consoquenclas previstas no art 80,
incises I a IV, ambos da Lol n° 8.666193.

CLAUSULA DECIMA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL E DA VINCULACAO A0 EDITAL E A
PROPOSTA
10.1. O presente Contrato fundamonta-so:
10.1.1. Na Conslituicao Federal do 1988; Loi Federal n° 8.666193, o suas alteracoes; pela Lei n° 8.934194;
poles Docrotos Federais n° 21.981132 e 1.800196; pola lnstrucae Normativa n° 113 do 28 do abril do 2010
oxpodida pelo Deparlamento Nacional do Registro do Comerclo (DNRC); obsewadas as altoracoos
posterioros;
10.1.2. Nos precoitos do direito piliblico;
10.1.3. Supletlvamonte, nos principles da Teoria Goral dos Contratos e nas disposicees do Direito Prlvado
10.2. O presente Contrato vincula-so aos termos:
10 2 1 Do Edital de credenciamento do Leiloeiro Oflclal da Prefeitura Municipal do Crateus1CE n° xxxxxxx;
10.2.2. Da proposta vencodora da CONTRATADA

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - on EFICACIA E on PUBLICACAO
11.1 O esclarecimento do diividas a respeito do cendicees do edital o do outros assuntos relacionados a
este, sera dlvulgado mediante publicacao do notas om jornals do grande circulacae e1ou no DOE-
Dlarlo Oflclal do Estado, ficando as Iicitantes inlorossadas obrlgadas a acessa-la para a ebtoncao das
infermacoes prestadas pola CPIJ Proioitura Municipal do Crateus1CE, consoante dispoo o artigo 61,
paragrafo Einice da Lei n° 8 666/93.

CLAUSULA NONA - DECIMA SEGUNDA
12 1. A asslnatura do contrato lmplica em plena aceitacae dos termos e condicoos deste Edital o seus
anexos, bem como das nomias administralivas vlgontos
12 2 O licitante vencedor flca ebrigado a aceitar, nas mesmas condicoos centratuais, es acrescimos ou
supressees que so fizerem nocossario, ate 25% (vinto o cinco) por cento do valor total do contrato
12.3. E vedado ao Contratado subcontratar total ou parclalmente o objeto deste processo.
12.4. A Ad ministracao reserva-se o direito do revogar total ou parclalmente aprosente llcltacao, tendo om
vista o lnteresse pL'iblico, ou ainda anula-la por llegalidade, de oficio eu mediante provocacao do terceiros,
nos termos do art. 49 da Loi 8.666193, nao cabendo as Iicitantes o direito do indenlzacao, ressalvado o
disposto no paragrafo UIIICO do art. 59 da citada lei.
12 5. E competente o Foro deste Municipio para dirimir quaisquer litigios orlundos da presente licilacao

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO
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13.1. As queslões decorentes da execução deste lnstrumento, que náo possam sei
administrativamenle, seráo processadas e julgadas na Justiçâ l\,lunicipal, no Foro de Crateús/
exclusão de qualquer outÍo, por mais privilegiado que seja
13.2.E, parc fiimeza e validade do que foi pacluado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (lrês) vias de
igual teor e íorma, pâra que surtam um só eÍeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelos

representanles das paíes, CoNTRATANTE e CONTRATADA.

CÍateús/CE, _ de

TESTEMUNHAS:

Representante Legal
RAZAO SOCIAL

CONTRATADA

/-

de

lvo LeonaÍdo Martirc dê Araújo
Ordenadorde Despesas da Secrelaria l\,íunicipal da

Gestão Administrativa

CONTRATANTE

I.NOME; CPF:

2 NOltíE: CPF:

VERDE

\-1

\--'

FREFEi?iJiil,i}Ecmmzus -I
13.1. As quesifies decorrentes da execugao deste lnstrumento, que nao possam ser
administrativamenie, serao processadas e julgadas na Justiga Municipal, no Foro de Crateusifi . can
exclusao de qualquer outro, por mais privilegiado que seja
13.2. E, para finneza e validade do que foi pacluado, lavrou-se 0 presente Contrato em 03 (lrés) vias de
igual teor e fomwa, para que surtam um s6 efeito, as quais, depois de Iidas, sao assinadas pelos
representanies das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA.

Cratei'1slCE, de de

lvo Leonardo Martins de Aradjo Representante Legal
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal da RAZAO SOCIAL

GeSt€I0 Administrative CONTRATADA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

1.NOME

2.NOME

Ia iCPF:

a ‘CPF:

7*


